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2ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência D

RELATÓRIO DE AUDITORIA

1 – IDENTIFICAÇÃO DO TRABALHO

NATUREZA:
Acompanhamento  da  Execução  de  Convênios  para
Repasse de Recursos Estaduais

ORDEM DE SERVIÇO: SGA 088/2016

PERÍODO: Janeiro a novembro de 2016

2 – INFORMAÇÕES SOBRE A SECRETARIA

2.1 IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE JURISDICIONADA (UJ)

DENOMINAÇÃO: Secretaria da Saúde do Estado da Bahia (Sesab)
NATUREZA JURÍDICA: Órgão da Administração Direta do Poder Executivo Estadual

FINALIDADE: Formulação  da  política  estadual  de  saúde,  gestão  do
Sistema  Estadual  de  Saúde  e  execução  de  ações  e
serviços para promoção, proteção e recuperação da saúde,
em  consonância  com  as  disposições  da  Lei  Federal  n°
8.080,  de  19/09/1990,  que  constitui  o  Sistema  Único  de
Saúde - SUS.

ENDEREÇO: Avenida Luiz Viana Filho, 4ª Avenida, Plataforma VI, s/n°,
Lado B, Centro Administrativo da Bahia – CAB, Salvador-
Bahia, CEP: 41.750-300

TELEFONES: (71) 3115 4174 / 3371-0384 / 3371-9303

DIRIGENTE MÁXIMO: Fábio Vilas-Boas Pinto

CARGO Secretário

PERÍODO A partir de 01/01/2015

ENDEREÇO: Avenida 7 de Setembro, n° 2152, Ed. Golden Tower, Ap.
2002, Vitória, Salvador/Ba, CEP 40.080-004
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2ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência D

DIRIGENTE MÁXIMO: Washington Luís Silva Couto

CARGO Secretário

PERÍODO De 18/01/2014 a 31/12/2014

ENDEREÇO: Alameda Praia de Itambé, n° 38, Vilas do Atlântico, Lauro
de Freitas/Bahia, CEP: 42.700-000

DIRIGENTE MÁXIMO: Jorge José Santos Pereira Solla

CARGO Secretário

PERÍODO De 02/01/2007 a 17/01/2014

ENDEREÇO: Rua Marechal Floriano, n° 43, Edifício Solar Elysio Nunes,
apt° 101, Canela, Salvador/Bahia, CEP: 40.110-010

2.2 IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE GESTORA

DENOMINAÇÃO: Fundo Estadual de Saúde da Bahia (Fesba)

FINALIDADE: Gerir  os  recursos  do  Fundo  Estadual  de  Saúde  (Fesba)
executando  as  atividades  de  administração  financeira  e  de
contabilidade,  de  planejamento,  programação,  orçamentação,
acompanhamento e avaliação de estudos e análises na aplicação
dos recursos do (Fesba), em estreita articulação com o Sistema
Estadual  de  Planejamento,  Financeiro  e  de  Contabilidade  do
Estado.

ENDEREÇO: Avenida Luiz Viana Filho, 4ª Avenida, Plataforma VI, s/n° Lado B,
3°  andar,  sala  310,  Centro  Administrativo  da  Bahia  –  CAB,
Salvador – Bahia – CEP: 41.750-300

RESPONSÁVEL: Adelson de Araújo Prata

CARGO: Diretor Executivo

PERÍODO: A partir de 01/12/2016

ENDEREÇO:
Cond. Eco Vilas, Quadra F, Lote 16, Vilas do Atlântico - Lauro de
Freitas – Ba.

ENDEREÇO 
ELETRÔNICO adelson.prata@uol.com.br
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2ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência D

RESPONSÁVEL: Romilton da Silva Souza

CARGO: Diretor Executivo Interino

PERÍODO: De 09/08/2016 até 30/11/2016

ENDEREÇO:
Rua Constâncio Alves, 06, Ed. Dois Unidos, Ap. 301B, Saúde -
CEP: 40.045-150 – Salvador - Ba.

ENDEREÇO 
ELETRÔNICO romilton.sousa@saude.ba.gov.br

RESPONSÁVEL: Luiz Cláudio Guimarães Souza

CARGO: Diretor Executivo

PERÍODO: De 08/07/2015 até 05/08/2016

ENDEREÇO:
Loteamento Villas do Bosque, via 2-C n° 3, Quadra F, Lauro de
Freitas – Ba.

ENDEREÇO 
ELETRÔNICO lcgs1201@hotmail.com

RESPONSÁVEL: Egídio Borges Tavares Filho

CARGO: Diretor Executivo

PERÍODO: De 17/03/2012 a 07/07/2015

ENDEREÇO:
Rua Professor Felipe Tiago Gomes, n° 44, Casa 01, Stella Maris,
Salvador-Ba.

ENDEREÇO 
ELETRÔNICO egidioborges@gmail.com
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2ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência D

2.3  IDENTIFICAÇÃO  DOS  RESPONSÁVEIS  PELOS  CONVÊNIOS
INSPECIONADOS

PREFEITURAS

Convênio Convenente
Vigência

Final
Período
Gestão

Prefeito(a)

034/2012 Abaíra 30/06/2016
2009 a 2012

João Hipólito Rodrigues Filho
2013 a 2016

091/2010 (1) (3) Amargosa 30/06/2015
2009 a 2012 Valmir Almeida Sampaio

2013 a 2016 Karina Borges Silva

026/2014 Andaraí 30/06/2016 2013 a 2016 Wilson Paes Cardoso

013/2014 (1) Anguera 30/09/2016 2013 a 2016 Mauro Selmo Oliveira Vieira

049/2012 Araci 30/12/2016
2009 a 2012 Maria EdneideTorres Silva Pinho

2013 a 2016 Antônio Carvalho da Silva Neto

025/2014 Aurelino Leal 30/12/2016 2013 a 2016 Elizangela Ramos Andrade Garcia

030/2014 (1) Barra do Choça 30/06/2016 2013 a 2016 Oberdam Rocha Dias

028/2013 Barrocas 30/06/2016 2013 a 2016 José Almir Araújo Queiroz

135/2010 Boninal 30/12/2015
2009 a 2012 Raimundo Eudes de Araújo Paiva

2013 a 2016 Vitor Souza Oliveira Paiva

093/2012 (1) Botuporã 30/06/2016

2009 a 2012 Moacir Nunes de Queiroz

2013 a 2016
Hedílio Brandão Marques (5)

Otaviano Joaquim Filho

013/2012 (1)

Brumado
30/12/2016 2009 a 2012 Eduardo Lima Vasconcelos

046/2011 30/11/2016 2013 a 2016 Aguiberto Lima Dias

099/2012 Caem 30/06/2016
2009 a 2012 Gilberto Ferreira Matos

2013 a 2016 Arnaldo de Oliveira Filho

161/2010 (1) Caldeirão Grande 30/06/2015
2009 a 2012 Maria Aparecida dos Santos Martins Silva

2013 a 2016 João Gama Neto

111/2010 (3)

Camamu

30/12/2012 2009 a 2012 Ioná Queiroz dos Santos

048/2012 (1) 30/06/2016
2013 a 2016 Emiliana Assunção Santos

079/2012 30/12/2016

025/2012 (1) Campo Formoso 30/05/2014

2009 a 2012 Iracy Andrade de Araújo

2013 a 2016

Adolfo Emanuel Monteiro de Meneses (6)

Eurico Soares do Nascimento (7)

Elmo Aluízio Vieira Nascimento (8)

Nagy Pinto Martins (9)

029/2012 (3) Castro Alves 31/05/2015

2009 a 2012

Cloves Rocha Oliveira2013 a 2016
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2ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência D

PREFEITURAS (Continuação)

Convênio Convenente Vigência Gestão Prefeito(a)

115/2010 Catu 30/12/2016
2009 a 2012 Gilcina Lago de Carvalho

2013 a 2016 Geranilson Dantas Requião

082/2010 Central 30/06/2016
2009 a 2012 Leonandes Santana da Silva

2013 a 2016 Uilson Monteiro da Silva

053/2012 Cocos 30/06/2015
2009 a 2012

Alexnaldo Correia Moreira
2013 a 2016

109/2012 Conceição da Feira 30/12/2016
2009 a 2012 Edvaldo de Souza Santos

2013 a 2016 Raimundo Cruz Bastos

067/2012 Conceição do Almeida 30/05/2016
2009 a 2012 Adailton Campos Sobral

2013 a 2016 Antônio Armando da Silva Neves

068/2010 (3) Coração de Maria 30/12/2012
2009 a 2012 Diego Henrique Silva Cerqueira Martins

2013 a 2016 Edimário Paim de Cerqueira

033/2012 Cordeiros 30/12/2015
2009 a 2012

Edvar Ribeiro da Silva
2013 a 2016

006/2014 Coribe 30/08/2017 2013 a 2016 Manuel Azevedo Rocha

024/2012 (1)

Euclides da Cunha
30/12/2015 2009 a 2012

Maria de Fátima Nunes Soares
035/2014 30/06/2017 2013 a 2016

048/2011 (1)

Eunápolis

30/05/2016 2009 a 2012 José Robério Batista de Oliveira

070/2012 (1) 30/05/2016
2013 a 2016 Demétrio Guerrieri Neto

023/2013 30/12/2015

122/2010 Gandu 30/12/2015

2009 a 2012 Irismar Santos da Silva Sousa

2013 a 2016
Ivo Sampaio Peixoto (10)

Djalma dos Santos Galvão

142/2010 Glória 30/03/2016
2009 a 2012

Ena Vilma Pereira de Souza Negromonte
2013 a 2016

134/2010
Governador Mangabeira

30/06/2013 2009 a 2012
Domingas Souza da Paixão

2013 a 2016016/2012 (1) 30/06/2016

065/2012 (1) Ibicaraí 30/06/2015
2009 a 2012

Lenildo Alves Santana
2013 a 2016

074/2012
Ibotirama

30/06/2015 2009 a 2012 Wilson de Oliveira Leite

108/2012 30/06/2015 2013 a 2016 Claudir Terence Lessa Lopes de Oliveira

115/2012 Ipiaú 30/12/2016
2009 a 2012

Deraldo Alves de Araújo
2013 a 2016

106/2010 Ipirá 30/08/2017

2009 a 2012 Antônio Diomário Gomes de Sá

2013 a 2016
Ademildo Sampaio Almeida (11)

Anibal Ramos Aragão
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2ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência D

PREFEITURAS (Continuação)

Convênio Convenente Vigência Gestão Prefeito(a)

014/2010 (1) Ipupiara 30/06/2016
2009 a 2012

David Ribeiro Primo
2013 a 2016

007/2010 (1) Iraquara 30/08/2012
2009 a 2012 Edimário Guilherme de Novais

2013 a 2016 Landualdo Barros Freitas Júnior

089/2012 (1) Itagimirim 30/06/2015
2009 a 2012 Rielson Santos Lima (12)

2013 a 2016 Rogério Andrade de Oliveira

098/2010 Itaguaçu da Bahia 31/05/2012
2009 a 2012

Adão Alves de Carvalho Filho
2013 a 2016

076/2012 (1) Itapetinga 30/06/2015
2009 a 2012

José Carlos Cruz Cerqueira Moura
2013 a 2016

129/2012 (1) Itapitanga 30/06/2015
2009 a 2012 Dernival Dias Ferreira

2013 a 2016 Joaquim Cerqueira de Babo

020/2014 Ituaçu 30/12/2016
2009 a 2012 Juvenal Wanderley Neto

2013 a 2016 Albércio da Costa Brito Filho

146/2010 (1) (3) Ituberá 30/06/2015
2009 a 2012 André Lisboa Filho

2013 a 2016 Iramar Braga de Souza Costa

021/2014 Jacaraci 30/06/2016 2013 a 2016 Deusdedit Carvalho Rocha

015/2014 (1) (2) Lapão 30/12/2016 2013 a 2016 José Ricardo Rodrigues Barbosa

163/2010 (1) Licínio de Almeida 30/01/2016
2009 a 2012

Alan Lacerda Leite
2013 a 2016

007/2013 (1) Luís Eduardo Magalhães 30/06/2016 2013 a 2016 Humberto Santa Cruz Filho

019/2010 Macajuba 31/12/2012

2009 a 2012 Luiz Tarciso Cordeiro Pamponet

2013 a 2016
Fernão Dias Ramalho Sampaio (13) 

Nelson Brandão de São Leão

018/2014 Macaúbas 30/12/2016 2013 a 2016 José João Pereira

104/2012 (1) Medeiros Neto 30/06/2016
2009 a 2012 Adalberto Alves Pinto

2013 a 2016 Nilson Vilas Boas Costa

066/2010 Morpará 30/12/2012
2009 a 2012 Sirley Novaes Barreto

2013 a 2016 Edinalva Pereira de Almeida

028/2012 (1) Mucugê 21/06/2013
2009 a 2012 Fernando Azevedo Medrado

2013 a 2016 Ana Olímpia Hora Medrado

075/2012 (1) Mundo Novo 30/05/2016
2009 a 2012

Luzinar Gomes Medeiros
2013 a 2016

014/2014 Mutuípe 30/05/2016 2013 a 2016 Luís Carlos Cardoso da Silva

018/2012 (1) (3) Nova Fátima 25/05/2013
2009 a 2012 Manoel Santos de Oliveira

2013 a 2016 Amado Moreira da Cunha
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2ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência D

PREFEITURAS (Continuação)

Convênio Convenente
Vigência

Final
Período
Gestão

Prefeito(a)

087/2009 (1) (3)

Nova Ibiá
30/12/2012 2009 a 2012 José Murilo Nunes de Souza

109/2010 (1) (3) 30/06/2012 2013 a 2016 Fábio Moura Caires

107/2009 (1) (3) Novo Triunfo 30/06/2012
2009 a 2012 José Messias Matos dos Reis

2013 a 2016 João Batista de Santana

132/2010 (1) (3) Ouriçangas 30/05/2014
2009 a 2012 Nildon da Silva

2013 a 2016 Givaldo da Paixão Santos

026/2012 (1) Ourolândia 30/12/2015
2009 a 2012 Antônio Araújo de Souza

2013 a 2016 Yhonara Rocha de Almeida Freire

037/2012
Presidente Tancredo

Neves
30/09/2016

2009 a 2012 Josué Paulo dos Santos Filho

2013 a 2016
Moacy Pereira dos Santos

Valdemir de Jesus Mota

037/2010 (3) Palmeiras 30/06/2015
2009 a 2012 Marcos Vinícius Santos Teles

2013 a 2016 Adriano de Queiroz Alves

043/2012 Pé de Serra 30/06/2015
2009 a 2012 Hildefonso Vitório dos Santos

2013 a 2016 Edgar Carneiro Miranda

002/2014 (1) Pindobaçu 30/12/2016 2013 a 2016 Marlos André Carvalho Brito

112/2010 (3) Piritiba 30/06/2015
2009 a 2012 Carlos Alberto Silva Santos

2013 a 2016 Ivan Silva Cedraz

113/2012 (1) Ponto Novo 30/03/2016
2009 a 2012 Anderson Luz Silva

2013 a 2016 Adelson Carneiro Maia

008/2013 (1) Rio de Contas 31/01/2015 2013 a 2016 Márcio de Oliveira Farias

056/2012 (1) Rio do Antônio 30/06/2015
2009 a 2012

Humberto Célio Guimarães
2013 a 2016

082/2009 Rio Real 30/06/2012
2009 a 2012 Antônio Alves dos Santos

2013 a 2016 Orlando Brito de Almeida

121/2010 (3)

Ruy Barbosa
30/12/2014 2009 a 2012

José Bonifácio Marques Dourado
055/2012 30/05/2016 2013 a 2016

053/2010 Santa Inês 30/05/2012
2009 a 2012 Romildo Alcântara de Andrade

2013 a 2016 José Afrânio Braga Pinheiro

045/2012

Santa Maria da Vitoria

31/05/2016 2009 a 2012

Amário dos Santos Santana046/2012 31/05/2016
2013 a 2016

047/2012 31/05/2016

023/2014 (1) São Domingos 30/12/2015 2013 a 2016 Domingos Nafitel Ramos Oliveira

114/2012 (1) São Felipe 30/05/2015
2009 a 2012

Francisco Andrade Ferreira
2013 a 2016
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2ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência D

PREFEITURAS  (Continuação)

Convênio Convenente
Vigência

Final
Período
Gestão

Prefeito(a)

047/2010 (1) (3) São José do Jacuípe 30/04/2014
2009 a 2012 Antônio Roquildes Vilas Boas Almeida

2013 a 2016 Maria Verúsia Costa Matos

007/2014 (1) São Sebastião do Passé 13/09/2015 2013 a 2016 Janser Soares Mesquita

017/2014 Sapeaçu 30/12/2016 2013 a 2016 Jonival Lucas da Silva Júnior

033/2014 (2) Serra do Ramalho 30/06/2017 2013 a 2016 Deoclides Magalhães Rodrigues

113/2010 (1) (3)

Serrinha 30/06/2015
2009 a 2012

Osni Cardoso de Araújo
044/2012 (1) (3) 2013 a 2016

011/2009 (1)  Teixeira de Freitas 30/12/2015
2009 a 2012 Aparecido Rodrigues Staut

2013 a 2016 João Bosco Bittencourt

054/2012 Teofilândia 30/12/2015
2009 a 2012 Tércio Nunes Oliveira

2013 a 2016 Adriano de Araújo

092/2009 Urandi 30/06/2013
2009 a 2012 José Cardoso de Oliveira

2013 a 2016 Dorival Barbosa do Carmo
   Fonte: Termos de Convênio, Demonstrativo de Convênios disponibilizado pela Unidade e inspeção in loco.
   Notas: (1) Para este convênio, procedeu-se ao exame da prestação de contas disponibilizada pela Diconv/Fesba, não

fazendo parte da amostra de campo visando a verificação in loco da execução física pela auditoria.
(2) Ausência de apresentação da prestação de contas relativa aos recursos repassados.
(3) Iniciado o processo de Tomada de Contas pela Sesab, mediante publicação da respectiva Portaria no Diário
Oficial.
(4) O Convenente por meio do Ofício n° 057 de 18/05/2015 apresentou comprovante referente à devolução da 
parcela repassada, acrescida dos juros resultantes da aplicação financeira e correção monetária, conforme
informação da Diconv/Sesab.
(5) Gestor falecido em 04/08/2013.
(6) Gestor renunciou em 18/01/2013 (Período de gestão: 01 a 18/01/2013).
(7) Períodos de gestão: 18/01 a 10/06/2013 - 12/06 a 04/07/2013 - 14 a 20/03/2014 e a partir de 23/01/2015.
(8) Períodos de gestão: 10 e 11/06/2013 - 05/07/2013 a 13/03/2014 e 21/03 a 31/12/2014.
(9) Período de gestão: 01 a 22/01/2015.
(10) Gestor renunciou em 04/04/2016.
(11) Gestor falecido em 03/07/2016.
(12) Gestor falecido em 29/07/2014.
(13) Gestor falecido em 02/04/2015.
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2ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência D

ENTIDADES / INSTITUIÇÕES

Convênio Convenente
Vigência

Final
Período
Gestão

Responsável

013/2013 (1) (3)
Associação de Proteção à

Maternidade e à Infância de
Castro Alves - APMI

30/06/2016 2013 a 2016 Luiz Alberto Hilarião da Silva

019/2014 (1)

Cosems – Conselho
Estadual dos Secretários
Municipais de Saúde da

Bahia

19/05/2016 2013 a 2016 Raul Moreira Molina Barrios

011/2014 (1)

Instituto de Co-
Responsabilidade para

Educação e Saúde - Incores
01/07/2016 2013 a 2016 Tanya Nádia Brzeski  Andrade

Voluntárias Sociais da
Bahia

01/07/2016 2013 a 2016
Maria de Fátima Carneiro de

Mendonça

022/2014 (1) Liga Álvaro Bahia Contra a
Mortalidade Infantil

30/12/2015 2013 a 2016 Durval Freire de Carvalho Oliveiri

125/2012 (1)
OSB - Organização Social

de Saúde da Bahia –
Coração de Maria

30/06/2015
2009 a 2012
2013 a 2016

Eliana Silva Cerqueira

003/2013 (1) (2) União Hospitalar São
Francisco Campo Formoso

30/04/2016 2013 a 2016 Renato Jayme Andrade e Souza

010/2011 (1) (2) Universidade Federal da
Bahia (UFBA)

30/05/2016
2010 a 2014
2014 a 2018

Dora Leal Rosa
João Carlos Salles Pires da Silva

011/2011 (2) Universidade Federal da
Bahia (UFBA)

30/11/2017
2010 a 2014
2014 a 2018

Dora Leal Rosa
João Carlos Salles Pires da Silva

012/2011
Universidade Federal da

Bahia (UFBA)
30/11/2017

2010 a 2014
2014 a 2018

Dora Leal Rosa
João Carlos Salles Pires da Silva

   Fonte:    Termos de Convênio, Demonstrativo de Convênios disponibilizado pela Unidade e inspeção in loco.
   Notas:   (1) Para este convênio, procedeu-se ao exame da prestação de contas disponibilizada pela Diconv/Fesba, não     

fazendo parte da amostra de campo visando a verificação in loco da execução física pela auditoria.
(2) Formalizado Aditivo com supressão de desembolso e metas conforme informado pela Diconv/Fesba.
(3) Ausência de apresentação da prestação de contas relativa aos recursos repassados.
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2ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência D

3 – INTRODUÇÃO E OBJETIVO

Em conformidade com a Resolução no 168/2015, que aprovou as Diretrizes para o
Planejamento Operacional do Tribunal de Contas do Estado da Bahia (TCE/BA) para
o exercício de 2016, com o Ato nº 360/2015, que aprovou a Programação Anual para
o referido exercício, e de acordo com a Ordem de Serviço n°  088/2016, expedida
pela  2ª  Coordenadoria  de  Controle  Externo,  foi  realizada  auditoria  no  Fundo
Estadual de Saúde da Bahia (Fesba), integrante da Secretaria da Saúde do Estado
da Bahia, Unidade Jurisdicionada a este TCE, no período de janeiro a novembro de
2016.

O Fesba foi  selecionado por ser o órgão responsável pelas transferências voluntárias
efetuadas  pela  Secretaria  da  Saúde,  mediante  termos  de  convênios  firmados  com
prefeituras e instituições ou entidades não-governamentais como, também, para atender
ao objetivo estratégico relativo à atuação tempestiva, seletiva e sistêmica em áreas
de  materialidade,  risco  e  relevância,  constante  das  diretrizes  priorizadas  para  o
exercício de 2016, de acordo com os incisos III e IV, § 4°, 5° e 6°, do art. 15, e no
artigo 16, da Resolução no 168/2015, que estabeleceu, dentre outros aspectos, os
critérios  para  a  seleção  amostral  e  premissas  específicas  para  a  auditoria  em
prestações de contas de convênios e ajustes congêneres, nos termos da Resolução
n° 144/2013, considerando para sua análise as matrizes elaboradas para a área de
Convênios.

A auditoria teve por objetivo fundamentar opinião sobre a regularidade da  execução
dos convênios selecionados, o cumprimento das disposições legais pertinentes e a
fidedignidade  das  informações  apresentadas  durante  os  trabalhos  realizados,
inclusive mediante verificação  in loco do estágio e da situação de execução dos
objetos pactuados, assim como a eficiência do controle empreendido pelo Fundo
para a consecução desses termos, dentro do prazo estabelecido, a fim de garantir a
prestação de serviços aos usuários do Sistema Único de Saúde.
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2ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência D

4 – ESCOPO, PROCEDIMENTOS E FONTES DE CRITÉRIO

Os exames foram realizados na extensão devida,  de acordo com a metodologia
indicada no Manual de Auditoria deste Tribunal, em conformidade com as Normas
de  Auditoria  Governamental  (NAGs)  aplicadas  ao  Controle  Externo  Brasileiro,
compreendendo: planejamento dos trabalhos; constatação, com base em testes, das
evidências e dos registros que suportam os valores e as informações apresentadas,
e verificação da observância às normas aplicáveis.

A auditoria foi de escopo específico, abrangendo aspectos relativos ao controle, por
parte  da  Diretoria  Executiva  do  Fundo  Estadual  de  Saúde,  na  fiscalização  da
execução  dos  convênios  de  repasse  de  recursos,  celebrados  entre  a  Sesab  e
diversos municípios e entidades, tendo sido utilizados, principalmente, os seguintes
procedimentos de auditoria:

 Levantamento  de  dados  no  Sistema  de  Observação  das  Contas  Públicas
(Mirante) e no Sistema Integrado de Planejamento, Contabilidade e Finanças
do Estado da Bahia (FIPLAN);

 análise da base de dados dos sistemas informatizados;
 exame  de  documentos  e  processos  de  prestação  de  contas  de  recursos

estaduais atribuídos a entidades ou municípios;
 conferência de cálculos;
 verificação  documental  mediante  análise  dos  pontos  obtidos  pelo  controle

interno  e  outros  de  relevância,  constantes  dos  relatórios  dos  órgãos
pertencentes à estrutura da Secretaria; e

 acompanhamento  do  acolhimento  das  recomendações  deste  TCE,  em
decorrência de exame de exercícios anteriores.

Na execução da auditoria, foram utilizadas, principalmente, as seguintes fontes de
critério:

• Constituição Federal;
• Constituição Estadual;
• Lei  Complementar  Federal  n°  101/2000  -  LRF  -  estabelece  as  normas  de

finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal;
• Lei  Complementar  Federal  n°  141/2012,  regulamenta  o  §3°  do  art.198  da

Constituição  Federal  para  dispor  sobre  valores  mínimos  a  serem  aplicados
anualmente  pela  União,  Estados,  Distrito  Federal  e  Municípios  em ações  e
serviços públicos de saúde e dá outas providências;

• Lei Federal n° 4.320/1964 - estatui normas gerais de Direito Financeiro, para
elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados, dos
Municípios e do Distrito Federal;

• Lei Federal n° 8.080/1990 - institui o Sistema Único de Saúde (SUS);
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2ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência D

• Lei Federal n° 8.666/1993 - regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição
Federal e institui normas para Licitações e Contratos da Administração Pública;

• Lei Federal n° 10.406/2002 – institui o Código Civil Brasileiro;
• Decreto Federal n° 7.508/2011 - regulamenta a Lei n° 8.080/1990, para dispor

sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o planejamento da
saúde,  a  assistência  à  saúde  e  a  articulação  interfederativa,  e  dá  outras
providências;

• Lei Complementar Estadual n° 005/1991 - Lei Orgânica do Tribunal de Contas
do Estado;

• Lei  Estadual  n°  2.322/1966  -  dispõe  sobre  a  Administração  Financeira,
Patrimonial e de Material do Estado;

• Lei  Estadual  n°  9.433/2005  -  dispõe  sobre  as  licitações  e  contratos
administrativos pertinentes a obras, serviços, compras, alienações e locações
no âmbito dos Poderes do Estado da Bahia;

• Lei Estadual n° 12.209/2011 - dispõe sobre o processo administrativo, no âmbito
da Administração direta e das entidades da Administração indireta, regidas pelo
regime de direito público, do Estado da Bahia, e dá outras providências;

• Lei Estadual nº 12.212/2011 - modifica a estrutura organizacional e de cargos
em comissão  da  Administração  Pública  do  Poder  Executivo  Estadual,  e  dá
outras providências;

• Lei Estadual nº 13.468/2015 - Plano Plurianual para o período 2016-2019;
• Lei Estadual n° 13.369/2015 - dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para o

exercício de 2016;
• Lei  Estadual  nº  13.204/2014  –  Modifica  a  estrutura  organizacional  da

Administração Pública do Poder Executivo Estadual e dá outras providências;
• Lei Estadual n° 13.470/2015 - estima a Receita e fixa a Despesa do Estado

para o exercício financeiro de 2016;
• Decreto Estadual n° 9.266/2004 – institui o Sistema de Informações Gerenciais

de  Convênios  e  Contratos  (SICON)  no  âmbito  da  administração  Pública
Estadual, aprova o regulamento para celebração de convênios ou instrumentos
congêneres  que  requeiram  liberação  de  recursos  estaduais  e  dá  outras
providências;

• Decreto  Estadual  n°  10.139/2006  -  aprova  o  Regimento  da  Secretaria  da
Saúde;

• Decreto Estadual n° 15.805/2014 - regulamenta a Lei Estadual n° 12.209/2011;
• Resolução n° 144/2013 do TCE-Ba - estabelece normas e procedimentos para

o controle externo dos convênios, acordos, ajustes e instrumentos congêneres
destinados a descentralização de recursos estaduais;

• Princípios de Contabilidade.

No transcurso da auditoria não foram impostas limitações no tocante ao escopo e ao
método utilizado nos trabalhos.
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2ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência D

5 – RESULTADO DA AUDITORIA

O Demonstrativo de Convênios Estaduais, enviado pelo Fundo Estadual de Saúde
da Bahia (Fesba), relativo ao exercício findo em 2015, indica a existência de 247
convênios vigentes, celebrados pelo Estado, por intermédio da Secretaria da Saúde
do Estado da Bahia, e fiscalizados pela Diretoria de Convênios do Fesba. O total de
recursos  desembolsados  no  exercício  de  2015  foi  de R$8.052.281,51,  e,  até
30/10/2016,  de  R$5.074.893,01.  As  tabelas  seguintes  elencam  os  maiores
beneficiários destes repasses em 2015 e 2016:

TABELA 01 – Relação dos 15 Maiores Beneficiários do Fesba em 2015

(Em R$1,00)

N° Convenente Desembolso %

1 Voluntárias Sociais da Bahia 894.244,95 11,10

2 Prefeitura de Ipirá 500.000,00 6,29

3 Cosems – Conselho Estadual dos Secretários Municipais de Saúde da Bahia 439.500,00 5,45

4 Liga Álvaro Bahia Contra a Mortalidade Infantil 366.000,00 4,54

5 Prefeitura de Catu 300.000,00 3,72

6 Prefeitura de Lapão 295.144,00 3,66

7 Santa Casa de Misericórdia de Valença 250.000,00 3,10

8 Prefeitura de Macaúbas 240.000,00 2,98

9 Prefeitura de Brumado 230.000,00 2,85

10 Prefeitura de Eunápolis 230.000,00 2,85

11 OSB - Organização Social de Saúde da Bahia 210.000,00 2,60

12 Prefeitura de Pindobaçu 200.000,00 2,48

13 Santa Casa de Misericórdia de Itapetinga 200.000,00 2,48

14 Prefeitura de Serra do Ramalho 181.167,00 2,24

15 Prefeitura de Barrocas 180.000,00 2,23

Subtotal 4.716.055,95 58,57

Outros Credores 3.336.225,56 41,43

Total Geral 8.052.281,51 100,00

 Fonte: Demonstrativo de Convênios Estaduais Vigentes em 2015 (Dicon/Fesba).
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2ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência D

TABELA 02 – Relação dos 15 Maiores Beneficiários do Fesba em 2016
(Janeiro a novembro / 2016)

(Em R$1,00)

N° Convenente Desembolso %

1 Prefeitura de Brumado 674.911,44 13,30

2 Voluntárias Sociais da Bahia 650.975,66 12,83

3 Prefeitura de Euclides da Cunha 598.664,00 11,80

4 UFBA – Universidade Federal da Bahia 520.563,43 10,26

5 Liga Álvaro Bahia Contra a Mortalidade Infantil 503.245,45 9,92

6 AOSID – Associação Obras Sociais Irmã Dulce 395.362,95 7,79

7 Prefeitura de Lapão 295.000,00 5,81

8 Prefeitura de Macaúbas 230.000,00 4,53

9 Cosems – Conselho Estadual dos Secretários Municipais de Saúde da Bahia 219.750,00 4,33

10 Prefeitura de Camamu 181.419,08 3,57

11 Prefeitura de Itapetinga 170.000,00 3.35

12 Prefeitura de Ipiaú 100.000,00 1,97

13 Prefeitura de Ituaçu 100.000,00 1,97

14 Prefeitura de Sapeaçu 100.000,00 1,97

15 Prefeitura de Mundo Novo 50.000,00 0,99

Subtotal 4.789.892,01 94,38

Outros Credores 285.001,00 5,62

Total Geral 5.074.893,01 100,00

 Fonte: Demonstrativo de Convênios Estaduais Vigentes em 2016 (Dicon/Fesba).

A partir dessa verificação, a auditoria levou em consideração, para sua análise, a
concentração das despesas realizadas com os maiores beneficiários dos repasses,
tomando-se por base as matrizes de convênios elaboradas por este Tribunal, atendendo
ao disposto nos incisos III e IV, § 4°, 5° e 6°, do art. 15, e no artigo 16, da Resolução no
168/2015,  selecionando-se,  para  exame  in  loco,  convênios  correspondentes  ao
montante  de 10% dos  valores desembolsados acumulados constantes  em cada
uma das seguintes matrizes:

• Matriz de Risco de convênios vigentes até fevereiro de 2016 e que tenham
tido desembolso ao longo da vigência;

• Matriz de Risco de convênios com prestação de contas concluída até o mês
de fevereiro de 2016 e que tenham tido desembolso.

Complementarmente, foram selecionados aleatoriamente, independente do grau de risco
apurado, os convênios que ainda não haviam sido inspecionados em trabalhos realizados
anteriormente  e,  ainda,  aqueles  que apresentavam baixo percentual  de  execução ou
apontavam outras pendências, verificadas nas respectivas prestações de contas.
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2ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência D

Acrescente-se  que  a  seleção  efetuada  visou  atender  ao  critério  referencial  para
composição  da  amostra,  adotado  pela  Resolução  no 168/2015,  sobre  o  total
repassado entre 2015 e 2016. Além disso, englobou aspectos como a materialidade
dos recursos repassados no período analisado, o período de vigência e os riscos
inerentes ao objeto acordado.

As tabelas a seguir apresentam os convênios incluídos na amostra, segregados a
partir dos objetos pactuados:

TABELA 03 – Convênios Destinados à Aquisição de Equipamentos e Materiais
Permanentes

(Em R$1,00)   

Convênio Convenente Valor

013/2013 Associação de Proteção à Maternidade e à Infância de Castro Alves - APMI 200.142,50

022/2014 Liga Álvaro Bahia Contra a Mortalidade Infantil 732.999,92

125/2012 Organização Social de Saúde da Bahia Coração de Maria (OSB) 652.155,28

026/2014 Prefeitura de Andaraí 174.847,00

093/2012 Prefeitura de Botuporã 351.413,12

013/2012 Prefeitura de Brumado 713.353,68

048/2012 Prefeitura de Camamu 481.419,08

048/2011 Prefeitura de Eunápolis 788.095,80

070/2012 Prefeitura de Eunápolis 645.907,20

023/2013 Prefeitura de Eunápolis 460.152,00

016/2012 Prefeitura de Governador Mangabeira 479.927,24

076/2012 Prefeitura de Itapetinga 524.579,76

129/2012 Prefeitura de Itapitanga 105.246,00

021/2014 Prefeitura de Jacaraci 129.046,00

015/2014 Prefeitura de Lapão 590.244,00

007/2013 Prefeitura de Luís Eduardo Magalhães 100.949,40

014/2014 Prefeitura de Mutuípe 78.473,00

002/2014 Prefeitura de Pindobaçu 398.646,00

113/2012 Prefeitura de Ponto Novo 268.349,40

023/2014 Prefeitura de São Domingos 120.402,00

003/2013 União Hospitalar São Francisco - Campo Formoso 335.397,82

Total 8.331.746,20

 Fonte: Termos de Convênio, Demonstrativo de Convênios e informações disponibilizadas pela Unidade e inspeção in loco.
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2ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência D

TABELA 04 – Convênios Destinados a Obras de Construção, Ampliação,
Reestruturação ou Reformas de Unidades de Saúde

(Em R$1,00)   

Convênio Convenente Valor

034/2012 Prefeitura de Abaíra 503.745,21

013/2014 Prefeitura de Anguera 150.000,00

049/2012 Prefeitura de Araci 150.000,00

025/2014 Prefeitura de Aurelino Leal 156.370,00

030/2014 Prefeitura de Barra do Choça 103.245,00

028/2013 Prefeitura de Barrocas 550.000,00

135/2010 Prefeitura de Boninal 105.375,57

046/2011 Prefeitura de Brumado 674.911,44

099/2012 Prefeitura de Caém 150.000,00

161/2010 Prefeitura de Caldeirão Grande 105.375,57

111/2010 Prefeitura de Camamu 771.679,95

079/2012 Prefeitura de Camamu 150.000,00

025/2012 Prefeitura de Campo Formoso 150.000,00

029/2012 Prefeitura de Castro Alves 150.000,00

115/2010 Prefeitura de Catu 1.156.639,18

082/2010 Prefeitura de Central 105.375,57

053/2012 Prefeitura de Cocos 150.000,00

109/2012 Prefeitura de Conceição da Feira 150.000,00

067/2012 Prefeitura de Conceição do Almeida 150.000,00

068/2010 Prefeitura de Coração de Maria 105.375,57

033/2012 Prefeitura de Cordeiros 150.000,00

006/2014 Prefeitura de Coribe 1.000.000,00

024/2012 Prefeitura de Euclides da Cunha 150.000,00

035/2014 Prefeitura de Euclides da Cunha 1.199.967,00

122/2010 Prefeitura de Gandu 409.554,07

142/2010 Prefeitura de Glória 105.375,57

134/2010 Prefeitura de Governador Mangabeira 185.440,63

065/2012 Prefeitura de Ibicaraí 150.000,00

074/2012 Prefeitura de Ibotirama 150.000,00

108/2012 Prefeitura de Ibotirama 150.000,00

115/2012 Prefeitura de Ipiaú 150.000,00

106/2010 Prefeitura de Ipirá 1.755.065,49

014/2010 Prefeitura de Ipupiara 105.375,57

007/2010 Prefeitura de Iraquara 105.375,57

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA
4a Avenida nº 495, Plataforma V, 1º andar - CAB, Tel: 3115-4403, Fax. 3115-4573 - Salvador-BA - CEP 41.750-000

18

Ref.1706068-18

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 a
tr

av
és

 d
o 

en
de

re
ço

 h
ttp

://
w

w
w

.tc
e.

ba
.g

ov
.b

r/
au

te
nt

ic
ac

ao
co

pi
a,

 d
ig

ita
nd

o 
o 

có
di

go
 d

e 
au

te
nt

ic
aç

ão
: Q

2M
T

Y
3M

T
M

Z



2ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência D

TABELA 04 – Convênios Destinados a Obras de Construção, Ampliação,
Reestruturação ou Reformas de Unidades de Saúde (Continuação)

Convênio Convenente Valor

089/2012 Prefeitura de Itagimirim 150.000,00

098/2010 Prefeitura de Itaguaçu da Bahia 105.375,57

020/2014 Prefeitura de Ituaçu 150.000,00

163/2010 Prefeitura de Licínio de Almeida 105.375,57

019/2010 Prefeitura de Macajuba 105.375,57

018/2014 Prefeitura de Macaúbas 700.000,00

104/2012 Prefeitura de Medeiros Neto 825.039,96

066/2010 Prefeitura de Morpará 105.375,57

028/2012 Prefeitura de Mucugê 150.000,00

075/2012 Prefeitura de Mundo Novo 150.000,00

026/2012 Prefeitura de Ourolândia 150.000,00

037/2010 Prefeitura de Palmeiras 105.375,57

043/2012 Prefeitura de Pé de Serra 150.000,00

112/2010 Prefeitura de Piritiba 950.286,31

037/2012 Prefeitura de Presidente Tancredo Neves 150.000,00

008/2013 Prefeitura de Rio de Contas 150.000,00

056/2012 Prefeitura de Rio do Antônio 150.000,00

082/2009 Prefeitura de Rio Real 105.375,57

121/2010 Prefeitura de Ruy Barbosa 415.797,87

055/2012 Prefeitura de Ruy Barbosa 150.000,00

053/2010 Prefeitura de Santa Inês 105.375,57

045/2012 Prefeitura de Santa Maria da Vitória 150.000,00

046/2012 Prefeitura de Santa Maria da Vitória 150.000,00

047/2012 Prefeitura de Santa Maria da Vitória 150.000,00

114/2012 Prefeitura de São Felipe 150.000,00

007/2014 Prefeitura de São Sebastião do Passé 850.000,00

017/2014 Prefeitura de Sapeaçu 243.442,00

033/2014 Prefeitura de Serra do Ramalho 1.086.999,00

011/2009 Prefeitura de Teixeira de Freitas 1.470.120,00

054/2012 Prefeitura de Teofilândia 150.000,00

092/2009 Prefeitura de Urandi 105.375,57

011/2011 Universidade Federal da Bahia 898.146,32

012/2011 Universidade Federal da Bahia 1.793.815,00

Total 23.780.897,98
 Fonte: Termos de Convênio, Demonstrativo de Convênios e informações disponibilizadas pela Unidade e inspeção in loco.
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2ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência D

TABELA 05 – Convênios Destinados a Objetos Diversos

(Em R$1,00)   

Convênio Convenente Valor Total

019/2014 Conselho Estadual de Secretários Municipais de Saúde da Bahia (Cosems) 879.000,00

011/2014
Instituto de Responsabilidade Social (Incores) 4.028.810,60

Voluntárias Sociais da Bahia 804.566,14

010/2011 Universidade Federal da Bahia - UFBA 591.653,50

Total 6.304.030,24
 Fonte: Termos de Convênio, Demonstrativo de Convênios e informações disponibilizadas pela Unidade e inspeção in loco.

Os termos de convênios selecionados pela auditoria,  em sua maioria,  tratam de
obras de construção, ampliação, reestruturação ou reformas de unidades de saúde,
seguidos  pelos  de  aquisição  de  equipamentos  e  materiais  permanentes,  todos
financiados  com  recursos  destinados  às  funções  Atenção  Básica  e  Assistência
Hospitalar e Ambulatorial.

Foi  contemplada, no bojo da análise, a verificação das rotinas de controle interno,
aplicadas  ao  acompanhamento  da  execução  dos  convênios  celebrados,
oportunizando  a  possibilidade  de  melhoria  das  atividades  desenvolvidas  pela
administração, cujos resultados são apresentados nos tópicos subsequentes.

Com relação à escolha dos municípios visitados, que tomou por base a Matriz de
Convênios  elaborada  pelo  TCE,  foram  utilizados  critérios  diferenciados,  como:
percentual de execução do objeto em relação ao prazo e/ou desembolso; indícios de
paralisação da obra; volume de recursos repassados; e registros do controle interno
da Sesab em relação a inconformidades na prestação de contas.

Desta  forma,  cumprindo  a  determinação  expressa  na  Ordem  de  Serviço  nº
088/2016,  foram  auditados  91  convênios  celebrados  entre  2009  e  2014,  com
municípios, instituições e entidades elencados nas Tabelas 03 a 05, deste relatório,
no que se refere ao exame empreendido na respectiva prestação de contas, sendo
que destes, 52 foram submetidos à inspeção  in loco. Dos convênios relacionados,
67 são relativos a obras de construção, ampliação, reestruturação ou reformas de
unidades de saúde, representando 61,90% dos valores da amostra, 21 referem-se a
aquisição de equipamentos e materiais permanentes, que correspondem a 21,69%
desses valores,  e  03  convênios  que contemplaram objetos  diversos (16,41% do
valor amostral), que juntos perfizeram o montante examinado de R$38.416.674,42.
Acrescente-se  que dos  52 convênios  submetidos  à  inspeção  “in  loco”,  05  deles
encontram-se em processo de tomada de contas, tendo sido incluídos na amostra
de campo visando efetuar acompanhamento, também, nesta área.
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2ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência D

Com efeito,  além dos procedimentos  de  auditoria  mencionados  no  item 4  deste
Relatório,  foram  também  realizadas  avaliações  com  base  nos  seguintes
procedimentos específicos:

a) compatibilização  entre  as  situações  encontradas  in  loco e  aquelas
preconizadas nos Planos de Trabalho dos termos de convênio selecionados;
b) observância e registro fotográfico do estágio físico da obra ou dos bens
adquiridos e sua compatibilidade com o cronograma de desembolso vigente,
além  de  aspectos  físicos  que  indiquem  paralisação  do  convênio  ou
abandono da obra;
c) expedição de ofício requisitando ao gestor municipal esclarecimentos e
justificativas  quanto  às  inconformidades  constatadas  e  o  prazo  para
correção; e
d) cientificação  do  Fesba/Sesab,  acerca  das  situações  encontradas
durante a inspeção in loco.

Os trabalhos de campo desta auditoria foram realizados no período de agosto a
novembro/2016 e contemplou, dentre outros procedimentos, a verificação in loco dos
convênios celebrados entre o Estado da Bahia, por meio da Sesab, e municípios ou
entidades  sem  fins  lucrativos,  em  estrita  observância  às  normas  de  auditoria
aplicáveis,  com  o  objetivo  de  examinar  e  avaliar,  dentre  outros  aspectos,  a
confiabilidade  do  sistema  de  acompanhamento  e  fiscalização  dos  acordos
celebrados pela aludida Secretaria.  Cabe destacar que os objetos dos convênios
analisados estão relacionados à prestação de serviços de saúde à sociedade, área
fundamental que possui grande demanda e carências no nosso Estado.

A partir  da aplicação destes testes, a auditoria constatou  in  loco a existência de
diferentes situações, cujos resultados são apresentados nos itens a seguir, sendo
demonstradas  as  principais  fragilidades  relacionadas  ao  sistema  de  controle
empreendido  pela  Sesab,  para  acompanhar  a  execução  dos  convênios,  que
impactaram  na  eficácia  e  eficiência  dos  resultados  obtidos  na  consecução  dos
objetos pactuados.

Os  gráficos  a  seguir  demonstram  a  situação  observada  quanto  aos  convênios
examinados  mediante  análise  dos processos  de  prestações  de  contas  dos
convênios selecionados e  realização de procedimento de observação direta,  cujas
inconformidades encontram-se, também, relatadas a seguir e nos  Apêndices 01 a
03, conforme evidenciado na execução física do objeto dos convênios submetidos à
inspeção in loco:
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2ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência D

GRÁFICO 01 – Situação dos Convênios Inspecionados por Quantidade de
Instrumentos

 Fonte: Prestação de contas dos convênios e inspeção in loco.
 Nota: (*) Tomada de Contas.
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2ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência D

GRÁFICO 02 – Situação dos Convênios Inspecionados por Volume de
Recursos Envolvidos

       Em R$

 Fonte: Prestação de contas dos convênios e inspeção in loco.
 Nota: (*) Tomada de Contas.

5.1  –  CONVÊNIOS  COM  OBRAS  ABANDONADAS,  PARALISADAS  OU  COM
ATRASO NA EXECUÇÃO DO OBJETO

Conforme evidenciado nos gráficos anteriores, observa-se que a maior parte dos
convênios  examinados  e  com  significativo  volume  de  recursos  envolvidos
encontrava-se  com  baixo  percentual  de  execução  em  relação  ao  montante
repassado ou incorrendo em significativo atraso em relação ao prazo inicialmente
previsto para sua conclusão, ou ainda concluídos com significativo atraso. A seguir
apresentam-se os comentários considerados pertinentes em relação aos convênios
que se enquadram nas referidas situações:
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2ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência D

TABELA 06 – Obras Abandonadas

CONVÊNIO VIGÊNCIA DO CONVÊNIO

N° CONVENENTE
VALOR

INICIAL (A)

DESEM-
BOLSO

ACUM.(B)

%
(B/A)

%
EXEC.
FÍSICA

(1)

INÍCIO FIM
QT.

ADITI-
VOS

VIGÊNCIA
FINAL

ATRA-
SO

(DIAS)
(2)

EXPI-
RAÇÃO
(DIAS)(2)

068/10 Coração de Maria 105.375,57 105.375,57 100,00 61,08 26/05/10 25/05/11 2 30/12/2012 2.016 1.431

019/10 Macajuba 105.375,57 105.375,57 100,00 96,06 06/03/10 05/03/11 2 31/12/2012 2.097 1.430

053/10 Santa Inês 105.375,57 105.375,57 100,00 91,43 07/05/10 06/05/11 1 31/05/2012 2.035 1.644

011/09 Teixeira de Freitas 1.470.120,00 980.080,00 66,67 51,88 02/04/09 01/04/10 7 30/12/15 2.435 336

  Fonte: Prestação de Contas, Termos de Convênios e Aditivos, Relatórios dos Convênios Estaduais, disponibilizados pela Dicon/Fesba,
e inspeção in loco.

  Notas: (1) Percentual constante do último Relatório Técnico de Engenharia / Sesab disponibilizado para a Auditoria. 
                 (2) Considerado para efeito de cálculo a data final de 30/11/2016.

Conforme verificação da auditoria  e  demonstrado na tabela anterior, assim como,
para  os  convênios  vistoriados  in  loco,  elencados  no  Apêndice  01,  quatro
representando 4,40% do total de convênios da amostra examinada, se encontravam
com suas respectivas obras paralisadas e em estado de abandono, apresentando
baixo  percentual  de  execução  em  relação  ao  desembolso  estadual,  e  com
significativo atraso em relação ao prazo pactuado inicialmente.

Além disso, observou-se que eles se encontram com prazo de vigência expirado já
por  um período considerável,  sem que a  situação tenha sido  regularizada pelas
respectivas prefeituras.

Cabe ressaltar, que a situação dessas construções encontra-se agravada uma vez
que  já  foram  depredadas,  tendo  sido  subtraídos  diversos  itens  como  portas,
materiais  elétricos  e  outros,  além de  apresentar  telhas  e  vidros  das  esquadrias
quebrados.

Quanto ao Convênio n° 068/2010, firmado com a prefeitura de Coração de Maria,
não  obstante  os  apontamentos  da  auditoria  realizada  no  exercício  de  2014
(Processo  n°  TCE/013767/2014),  a  obra  continua  paralisada,  em  estado  de
abandono  e  depredação  e  com  significativo  atraso  em  relação  ao  prazo  e  ao
desembolso da parcela 3ª/3, em 25/07/2012. Em 05/05/2015, conforme Relatório de
Técnico de Engenharia (RTE) emitido pela Diconv/Fesba, o convênio apresentava
execução  física  de  61,08%,  tendo  seu  período  de  vigência  expirado  desde
30/12/2012.  Ressalte-se  que,  por  força  da  Resolução  TCE  n°  122/2015,  foi
determinada a instauração da respectiva tomada de contas, providencia efetuada
pelo  Órgão  no  presente  exercício,  mediante  publicação  da  Portaria  Sesab  n°
169/2016,  conforme informação disponibilizada pela  Diconv/Fesba,  embora  ainda
não concluída.
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2ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência D

Em relação ao Convênio 019/2010, firmado com a prefeitura de Macajuba, também
não  foi  apresentada  a  prestação  de  contas  da  3ª  parcela,  referente  ao  último
repasse efetuado em 17/09/2012. Na inspeção  in loco, observou-se que constava
placa indicando que a unidade foi inaugurada em 26/12/2012, apesar de estar sem
funcionamento e depredada, tendo sido subtraídos e/ou danificados alguns itens da
unidade.

O  Convênio  n°  053/2010,  celebrado  com  a  prefeitura  de  Santa  Inês,  teve  sua
prestação de contas apresentada fora do prazo, em 05/12/2012, tendo o Controle
Interno apontado a ausência de devolução ao Erário dos recursos remanescentes no
valor de R$189,42. Em relação à execução física a Diretoria de Convênios, mediante
Ofício Diconv n° 368/2016, encaminhou para esta auditoria o Ofício do Município,
datado de 21/09/2016, no qual solicita prazo de 90 dias para conclusão da obra.

Em relação ao Convênio n° 011/2009, firmado com a prefeitura de Teixeira de Freitas, já
havia sido auditado anteriormente, em 2013 e 2014, ocasiões em foi apontado que a obra
encontrava-se abandonada, paralisada e com significativo atraso em relação ao prazo e
desembolso,  situação  que  persiste,  conforme  informações  encaminhadas  pela
Diconv/Fesba em 22/11/2016, de que o gestor municipal havia afirmado que reiniciaria as
obras para conclusão em setembro, o que não ocorreu, e que a obra permanecia com
51,88% em 25/10/2016, tendo evoluído muito pouco em relação ao percentual de 49,96%
aferido  em  2014,  encontrando-se  paralisada  há  cerca  de  4  anos,  com  sinais  de
depredação e com inúmeras pendências. A vigência do convênio expirou em 30/12/2015
e foram repassadas 2 das 3 parcelas pactuadas, no valor de 490.040,00 cada, não tendo
sido informado se o valor previsto para contrapartida do município, de R$367.530,00, foi
depositado na conta específica do convênio.

A Sesab não disponibilizou o respectivo processo de prestação de contas para análise
desta auditoria, e informou que foi iniciada a tomada de contas, por meio do processo
Sesab n° 0300160063088, suspensa até dezembro de 2016, por força do Termo de Ajuste
de Conduta (TAC) firmado entre o município e o Ministério Público Estadual, e conforme
parecer  da Procuradoria  Geral  do  Estado (PGE).  Acrescente-se que a publicação da
portaria relativa à tomada de contas está prevista em cronograma da Sesab para 2017.

A seguir, apresentam-se os Convênios com obras paralisadas, conforme observado
pela Auditoria, em seus trabalhos de inspeção in loco:
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2ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência D

TABELA 07 – Obras Paralisadas

CONVÊNIO VIGÊNCIA DO CONVÊNIO

N° CONVENENTE
VALOR

INICIAL (A)

DESEM-
BOLSO

ACUM. (B)

%
(B/A)

% EXEC.
FÍSICA(4) INÍCIO FIM

QT.
ADITI-
VOS

VIGÊNCIA
FINAL

ATRA-
SO

(DIAS)
(5)

EXPI-
RAÇÃO
(DIAS)(5)

029/12(1) Castro Alves 150.000,00 50.000,00 33,33 30,88 07/06/2012 06/06/2013 2 31/05/2015 1.273 549

037/10(1) Palmeiras 105.375,57 70.375,57 66,79 46,44 16/04/2010 15/04/2011 5 31/12/2014 2.056 700

112/10 (1)(2) Piritiba 950.286,31 760.286,31 80,01 58,73 23/06/2010 22/06/2011 4 30/06/2015 1.988 519

033/14 Serra do Ramalho 1.086.999,00 181.167,00 16,67 10,49 05/07/2014 04/07/2015 1 30/06/2017 515 0

011/11 (3) UFBA 898.146,32 613.975,52 68,36 59,05 (6) 10/05/2011 09/05/2012 7 30/11/2017 1.666 0

  Fonte: Prestações de Contas, Termos de Convênios e Aditivos, Relatórios dos Convênios Estaduais, disponibilizados pela Dicon/Fesba, e
  inspeção in loco.

  Notas: (1) Convênio fez parte do escopo da Auditoria  realizada em 2014 (Processo n° TCE/013767/2014).
              (2) Convênio fez parte do escopo da Auditoria realizada em 2013 (Processo n° TCE/003408/2014).
             (3) Convênio fez parte do escopo da Auditoria realizada em 2015 (Processo n° TCE/011356/2015).
                (4) Percentual constante do último Relatório Técnico de Engenharia / Sesab disponibilizado para a Auditoria.
                (5) Considerando para o cálculo a data final de 30/11/2016.
                 (6) Relatório Técnico de Engenharia / Sesab datado de 14/04/2016 indica execução física de 59,05%, em relação à construção da rampa
             de acesso e da Central de Regulação (situação desde 15/07/2013), quanto às demais  metas, o convênio já alcançou 100% de execução.

Na tabela anterior e no Apêndice 02 deste Relatório (para convênios inspecionados
in  loco),  verifica-se a situação encontrada pela Auditoria,  em  cinco convenentes,
representando 5,49% da amostra  examinada,  cujas  obras  se  encontravam
paralisadas,  e  quatro  destas  com baixo  percentual  de  execução  em relação  ao
desembolso repassado, situação não identificada apenas no Convênio n° 011/2011,
firmado com a UFBA, mas em relação a todos os convênios elencados na tabela
anterior, haja vista o significativo atraso em relação ao prazo pactuado inicialmente.

Quanto ao Convênio n° 033/14 celebrado com a prefeitura de Serra do Ramalho, a
auditoria constatou que a obra encontrava-se paralisada e com baixo percentual de
execução, incorrendo em significativo atraso em relação ao prazo. Foi repassada a
1ª/6 parcela, no valor de 181.167,00, em 04/12/2015, e até o término dos trabalhos,
a respectiva prestação de contas ainda não havia sido apresentada à Sesab, que
apurou percentual de execução de 10,49%, em 23/05/2016, inferior ao desembolso
efetuado (15%), e com diversas pendências.

Acrescente-se, em relação aos Convênios n°s. 029/2012 – Castro Alves, 037/2010 –
Palmeiras,  112/2010  –  Piritiba,  e  011/2011  –  UFBA,  além dos  três  primeiros
apresentarem obras paralisadas e encontrarem-se com seus respectivos prazos de
vigência expirados já por períodos significativos, todos foram objeto de  auditorias
realizadas em exercícios anteriores, cujas situações verificadas acham-se resumidas
no quadro a seguir, que evidenciam a persistência da suspensão de suas obras ou de
baixo percentual de execução de seus objetos:
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2ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência D

QUADRO 01 – Situações Constatadas em Auditorias Realizadas em Exercícios
Anteriores

Convênio N° Processo
Inspeção

Situação Apontada
N° Convenente

029/12 Castro Alves TCE/013767/2014
Obra Abandonada e com significativo atraso em relação ao prazo
pactuado inicialmente.

037/10 Palmeiras TCE/013767/2014
Obra  Abandonada  e  com  significativo  atraso  em  relação  ao
desembolso estadual e ao prazo pactuado inicialmente.

112/10 Piritiba

TCE/003408/2014
Obra paralisada,  incorrendo em significativo  atraso  em relação à
data inicialmente prevista para a conclusão da obra (29/02/2011) e
com baixo percentual de execução em relação ao desembolso.

TCE/013767/2014
Obra paralisada e com baixo percentual de execução em relação ao
desembolso  e  com  significativo  atraso  em  relação  ao  prazo
pactuado inicialmente.

011/11 UFBA TCE/011356/2015
Obra com baixo percentual de execução em relação ao desembolso
e/ou em relação ao prazo pactuado inicialmente.

  Fonte: Relatórios de Auditoria referentes às inspeções realizadas em exercícios anteriores.

Não obstante os apontamentos realizados pela auditoria no exercício de 2014, em
relação ao Convênio n° 029/2012 firmado com a prefeitura de Castro Alves, a obra
continua  paralisada e com significativo atraso em relação ao prazo e ao desembolso
da  parcela  1ª/3,  repassado  em  02/04/2013,  apresentando  execução  física  de
30,88%, em 05/05/2014, tendo seu período de vigência expirado desde 31/05/2015.
A Diconv/Fesba informou, mediante Ofício  Diconv n° 294/2016, que,  no presente
exercício foi publicada  a Portaria n° 498/2016 (DOE de 28/04/2016), para fins de
tomada de contas desse convênio.

Em relação ao Convênio n° 037/2010, celebrado com a prefeitura de Palmeiras, a
situação encontrada quanto à paralisação da obra e o significativo atraso em relação
ao  prazo  e  desembolso  de  72% dos  recursos  para  uma execução  46,44%,  em
18/08/2015,  e  a  vigência  expirada  em  30/06/2015,  indicam  a  permanência  da
situação apontada anteriormente, já agravada pelo decurso do tempo, para somente
neste exercício, por meio da Portaria 440/2016 (DOE de  15/04/2016),  relativa ao
processo Sesab  n°  0300150444130,  ter  sido  instaurada a  respectiva  tomada de
contas.

O  Convênio  n°  112/2010,  tendo  como  convenente  a  prefeitura  de  Piritiba,  por
ocasião das auditorias realizadas em 2013 e 2014 (Ordens de Serviço n°s. 174/2013
e  169/2014),  já  apontava  a  situação  encontrada  no  presente  exame,  quanto  à
paralisação de suas obras e execução abaixo do esperado (60,56%), aferida pela
Sesab em 14/05/2014, e reduzida para 58,73%, em 04/09/2015. O último repasse
efetuado foi da 4ª/5 parcela, em 15/08/2012, que totalizou 80,01% de desembolso
acumulado. Em 2016, quase três anos após o primeiro apontamento realizado pela
auditoria,  a  Diconv/Fesba  informou  a  publicação  da  Portaria  314/2016  (DOE de
23/03/2016), para a realização da devida tomada de contas.
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2ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência D

Quanto ao Convênio n° 011/2011 celebrado com a UFBA, as obras encontram-se
paralisadas  e  com  significativo  atraso  em  relação  ao  prazo.  A  última  parcela
repassada foi a 2ª/3, em 20/03/2013, cuja prestação de contas ingressou na Sesab
em  07/10/2014.  A execução  física  apurada  em  14/04/2016  pela  Sesab  foi  de
59,05%,  em relação  à  construção da  rampa de  acesso e  respectiva  Central  de
Regulação,  assim desde 15/07/2013.  As demais metas  já  alcançaram 100% e a
vigência foi prorrogada para 30/11/2017.

Na tabela a seguir e Apêndice  03, este último considerando apenas os convênios
inspecionados  in loco por esta auditoria, encontra-se demonstrada a situação dos
objetos  pactuados  que  se  apresentam  com  baixo  percentual  de  execução  em
relação ao prazo pactuado inicialmente e ao desembolso efetuado:
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2ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência D

TABELA 08 – Obras com Baixo Percentual de Execução

CONVÊNIO VIGÊNCIA DO CONVÊNIO

N° CONVENENTE
VALOR

INICIAL (A)

DESEM-
BOLSO

ACUM.(B)

%
(B/A)

%
EXEC

.
FÍSIC

A

INÍCIO FIM
QT.

ADITI-
VOS

VIGÊNCIA
FINAL

ATRA-
SO

(DIAS)

EXPI-
RAÇÃO
(DIAS)

026/14 Andaraí 174.847,00 174.847,00 100,00 (6) 04/07/14 04/07/15 2 30/06/16 515 153

049/12 Araci 150.000,00 100.000,00 66,67 44,19 14/06/12 14/06/13 4 30/12/16 1.265 0

025/14 Aurelino Leal 156.370,00 156.370,00 100,00 58,78 02/07/14 02/07/15 3 30/12/16 517 0

028/13 Barrocas (1) 550.000,00 550.000,00 100,00 95,37 2812/13 28/12/14 2 30/06/16 703 153

046/11 Brumado (1) (2) 674.911,44 674.911,44 100,00 76,01 30/12/11 30/12/12 4 30/11/16 1.431 0

013/12 Brumado (3) 713.353,68 713.353,68 100,00 99,07 11/05/12 11/05/13 5 30/12/16 1.299 0

048/12 Camamu (3) 481.419,08 481.419,00 100,00 77,50 14/06/12 14/06/13 3 30/06/16 1.265 153

079/12 Camamu (1) 150.000,00 150.000,00 100,00 75,13 20/06/12 20/06/13 4 30/12/16 1.259 0

109/12 Conceição da Feira (3) 150.000,00 150.000,00 100,00 38,77 01/07/12 01/07/13 4 30/12/16 1.248 0

006/14 Coribe (3) 1.000.000,00 250.000,00 25,00 0,00 18/02/14 17/02/15 2 30/08/17 652 0

035/14 Euclides da Cunha (3) 1.199.967,00 1.199.967,00 100,00 42,01 05/07/14 05/07/15 1 30/06/17 514 0

070/12 Eunápolis (3) 645.907,20 645.907,20 100,00 N/D(4) 20/06/12 20/06/13 5 30/05/16 1.259 184

142/10 Glória 105.375,57 105.375,57 100,00 88,47 01/07/10 01/07/11 5 30/03/16 1.979 245

134/10 Governador Mangabeira 185.440,63 185.440,63 100,00 85,56 01/07/10 01/07/11 2 30/06/13 1.979 1.249

108/12 Ibotirama (3) 150.000,00 150.000,00 100,00 91,3 20/06/12 20/06/13 3 30/06/15 1.259 519

115/12 Ipiaú (1) 150.000,00 150.000,00 100,00 73,66 06/07/12 06/07/13 4 30/12/16 1.243 0

106/10 Ipirá 1.755.065,49 1.755.065,49 100,00 73,08 23/06/10 22/06/11 6 30/11/16 1.988 0

07/10 Iraquara 105.375,57 105.375,57 100,00 97,77 11/02/10 11/02/11 2 30/08/12 2.119 1.553

129/12 Itapitanga (3) 105.246,00 105.246,00 100,00 (7) 29/12/12 28/12/13 2 30/06/15 1.068 519

020/14 Ituaçu 150.000,00 150.000,00 100,00 98,44 19/06/14 18/06/15 2 30/12/16 531 0

015/14 Lapão 590.244,00 590.244,00 100,00 94,17 01/06/14 31/05/15 3 30/12/16 549 0

018/14 Macaúbas 700.000,00 700.000,00 100,00 68,04 18/06/14 17/06/15 2 30/12/16 532 0

066/10 Morpará 105.375,57 105.375,57 100,00 97,95 25/05/10 24/05/11 2 30/12/12 2.017 1.431

075/12 Mundo Novo (1) 150.000,00 150.000,00 100,00 94,34 20/06/12 20/06/13 3 30/05/16 1.259 184

014/14 Mutuípe (3) 78.473,00 78.473,00 100,00 N/D(4) 29/05/14 28/05/15 2 30/05/16 552 184

026/12 Ourolândia (1) 150.000,00 150.000,00 100,00 96,68 07/06/12 06/06/13 3 30/12/15 1.273 336

113/12 Ponto Novo (3) 268.349,40 268.349,40 100,00 N/D(4) 04/07/12 04/07/13 5 30/03/16 1.245 245

037/12 Presidente Tancredo Neves (1) 150.000,00 150.000,00 100,00 56,92 12/06/12 12/06/13 5 30/09/16 1.267 61

082/09 Rio Real 105.375,57 105.375,57 100,00 93,79 17/12/09 17/12/10 2 30/06/12 2.175 1.614

045/12 Santa Maria da Vitória (1) 150.000,00 150.000,00 100,00 97,96 12/06/12 12/06/13 3 31/05/16 1.267 183

046/12 Santa Maria da Vitória (1) 150.000,00 150.000,00 100,00 72,44 12/06/12 12/06/13 3 31/05/16 1.267 183

047/12 Santa Maria da Vitória (1) 150.000,00 150.000,00 100,00 97,96 12/06/12 12/06/13 3 31/05/16 1.267 183

023/14 São Domingos 120.402,00 120.402,00 100,00 N/D(4) 01/07/14 01/07/15 1 30/12/15 518 336

017/14 Sapeaçu 243.442,00 243.442,00 100,00 59,29 13/06/14 13/06/15 2 30/12/16 536 0

012/11
Universidade Federal da Bahia
(3) 1.793.815,00 1.793.815,00 100,00 62,53 10/05/11 10/05/12 5 30/11/17 1.665 0

  Fonte:  Prestação de Contas, informações disponibilizadas pela Dicon/Fesba e inspeção in loco.
  Notas: (1) Convênio fez parte do escopo da Auditoria realizada em 2014 (Processo n° TCE/013767/2014).

(2) Convênio fez parte do escopo da Auditoria realizada em 2013 (Processo n° TCE/003408/2014).
(3) Convênio fez parte do escopo da Auditoria realizada em 2015 (Processo n° TCE/011356/2015).
(4) Informação não consta da documentação encaminhada pela Diconv/Fesba.
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2ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência D

Desta feita, a tabela apresentou 35 convênios firmados com municípios e entidades,
representando 38,46%  da  amostra  examinada,  que  se  encontram  com  baixo
percentual  de  execução  em  relação  ao  desembolso  repassado,  além  de  um
significativo atraso em relação ao prazo pactuado inicialmente.

Além  disso,  observa-se  que  20 convênios  se  encontram  com  seus  respectivos
prazos  de  vigência  expirados, sendo  que  alguns  deles  já por  um  período
considerável, sem que regularizem sua situação.

Destaque-se  que  alguns  dos  convênios  relacionados  anteriormente  também já  foram
submetidos a auditorias anteriores, cujas situações apuradas por ocasião dos exames
encontram-se resumidas no quadro a seguir:

QUADRO 02 – Situações Constatadas em Auditorias de Inspeções Realizadas
em Exercícios Anteriores

Convênio Período da
Auditoria 

Situação Apontada em Exames Anteriores
N° Convenente

046/11 Brumado
2013

e
2014

Obra paralisada com significativo atraso em relação ao prazo e desembolso.

115/12 Ipiaú

2014

A construção da unidade ainda não havia sido iniciada.

026/12 Ourolândia
Obras  paralisadas  e  com  baixo  percentual  de  execução  em  relação  ao
desembolso e ao prazo.

045/12

Santa Maria da Vitória

Obras  paralisadas  e  com  baixo  percentual  de  execução  em  relação  ao
desembolso e ao prazo.

046/12 Obras com baixo percentual de execução em relação ao desembolso e ao prazo.

047/12
Obras  paralisadas  e  com  baixo  percentual  de  execução  em  relação  ao
desembolso e ao prazo.

013/12 Brumado

2015

Apresentavam pendências na execução do objeto do convênio e baixo percentual
de execução em relação ao desembolso e/ou ao prazo.

048/12 Camamu
Apresentavam pendências  na  execução  do  objeto  do  convênio.  Alguns  bens,
adquiridos  por  intermédio  do  convênio,  não  se  encontravam  em  uso  e  um
aparelho não havia sido localizado.

109/12 Conceição da Feira
Obras  paralisadas  e  com  baixo  percentual  de  execução  em  relação  ao
desembolso e ao prazo.

006/14 Coribe Baixo percentual de execução em relação ao desembolso e ao prazo.

070/12 Eunápolis
Apresentavam pendências na execução do objeto do convênio e baixo percentual
de execução em relação ao desembolso e/ou ao prazo.

002/14 Pindobaçu
Apresentavam pendências na execução do objeto do convênio e baixo percentual
de execução em relação ao desembolso e/ou ao prazo.

113/12 Ponto Novo
Apresentavam pendências na execução do objeto do convênio e baixo percentual
de execução em relação ao desembolso e/ou ao prazo. A auditoria não havia
localizado o aparelho de raios X, no valor de R$73.000,00.

012/11 UFBA Baixo percentual de execução em relação ao desembolso e ao prazo.

  Fonte: Relatórios das Auditorias referentes às inspeções realizadas constantes dos respectivos processos.
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2ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência D

Quanto ao Convênio n° 026/2014 – Andaraí, o Relatório de Vistoria Técnica (RVT)
emitido  pela  Diconv/Fesba  (11/07/2016)  considerou  não  conforme  o  item  9  (10
camas Fawler – adulto), por não atender à especificação do Plano de Trabalho, e
informou que a máquina de lavar encontrava-se sem utilização em decorrência de
reforma no local de sua instalação.

Acrescente-se, quanto ao Convênio n° 046/2011 – Brumado, que os recursos da 4ª e
última parcela foram repassados em 15/04/2016, embora não tenha sido apresentada a
prestação  de  contas  da  3ª,  do  total  de  4  parcelas,  cujo  desembolso  ocorreu  em
16/05/2014.

Quanto ao Convênio n° 048/2012 – Camamu, em 22/11/2016, a Diconv/Fesba informou
que ainda não houve a plena execução do objeto, considerando que se encontra com
apenas 77,50% do proposto (Relatório de Vistoria Técnica – RVT, datado de 18/10/2016),
apesar de repassadas todas as 3 parcelas, no valor total de 481.419,00.

Por ocasião da inspeção in loco realizada em 17/08/2016, esta auditoria verificou que as
obras  relativas  ao  Convênio  n°  006/2014  –  Coribe  ainda  não  haviam sido  iniciadas,
embora  seu termo tenha  sido  firmado  em 17/02/2014  e  a  1ª/4  parcela,  no  valor  de
250.000,00, tenha sido repassada em 04/06/2014, situação identificada desde a auditoria
realizada em 2015. No Relatório de Convênios Estaduais/Diconv consta informação de
que o prefeito, em 24/11/2015, “informou que a obra não foi  iniciada, pois a licitação”
encontrava-se “em análise pela Caixa Econômica Federal, tendo em vista que parte do
recurso que será aplicado também é oriundo do Governo Federal”, situação não prevista
no respectivo termo de convênio.

Em outra manifestação do Convenente à Sesab, por intermédio do Ofício n° 136/2016,
datado  de  13/06/2016,  encaminhado  pela  Secretaria  Municipal  de  Saúde,  foram
apresentadas as seguintes justificativas:

Cumprimentando-o  cordialmente,  em  atendimento  à  solicitação  do  Egrégio
Tribunal  de  Contas  do  Estado  da  Bahia  -  TCEBA,  através  do  Relatório  de
Auditoria  (2015),  Notificação  n°.  000497/2016,  Processo  TCE  n°.
011356/2015.
[…]
Ao  assinarmos  o  termo  de  convênio  iniciamos  uma  pesquisa  de  mercado
buscando  empresas  que  poderiam  elaborar  os  projetos  complementares  de
engenharia  -  fundamentais  para  darmos  início  ao  processo  licitatório  e  à
contratação das obras. Além de buscar no mercado recorremos à SUCAB que
estimou um valor de R$ 157.934,35 (cento e cinquenta e sete mil e novecentos e
trinta e quatro reais e trinta e cinco centavos) para contratação. Apesar de ser um
valor  considerável  para  um  município  com  a  receita  de  Coribe,  de  pronto
lançamos  um  processo  licitatório  com  o  objetivo  de  contratar  profissionais
qualificados para a o serviço, entramos em contato com algumas empresas do
ramo na intenção de incentivar a participação do maior número de interessados.
Infelizmente no dia marcado não acudiu nenhum interessado e o certame ficou
deserto.
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2ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência D

[…]
A  impossibilidade  de  adequação  dos  serviços  desenvolvidos  na  Unidade
Hospitalar Antônio Joaquim Lopes, em outro espaço, também se tornou um fator
complicador para o ínicio das obras, considerando, que entramos em fase de
construção  de  5  (cinco)  Unidades  Básicas  de  Saúde,  e  todos  os  espaços
disponíveis  para transferência  de serviços  do Hospital  Municipal  (Laboratório,
Centro  Cirúrgico,  Alas  de  Internamento,  serviços  de  urgência  e  Emergência,
Diagnóstico de Imagem), estavam ocupados com o funcionamento das Unidades
Básicas  de  Saúde.  Por  ser  município  de  pequeno  porte,  não  possuímos
estruturas que nos possibilitem o funcionamento dos serviços, de acordo com as
condições sanitárias mínimas exigidas.

Além, de ser inviável o fechamento da estrutura existente para início de obras
com paralisação de serviços, considerando as distâncias para acesso a outros
serviços hospitalares.

Estamos localizados na região Oeste da Bahia, sendo a distância para o Hospital
de Referência acima de 200 km, com estradas sem asfaltamento e em condições
precárias.

Encaminhamos em anexo, publicação de Edital de Concorrência 002/2016. E.
cronograma de Execução, conforme Plano de Trabalho do Termo Aditivo (em
anexo),  informamos assim,  que  no  prazo máximo de 60  dias  iniciaremos  as
obras, com apresentação de Prestação de Contas da Primeira Parcela em 90
(noventa) dias.

Por  sua  vez  a  Sesab,  por  meio  do Ofício  DICONV n°  303/2016,  de  02/09/2016,  em
resposta à Solicitação GCS n° 06/2016, discorrendo sobre o convênio em referência e
mais outro três, apenas considerou que os convênios estão em fase de execução, ainda
vigentes, estando dentro do prazo para encaminhamento dos processos de Prestação de
Contas. Acrescenta ainda que o prazo da vigência é até 30/08/2017.

Não obstante  as  justificativas  apresentadas pelo  gestor  municipal,  as  obras  não
foram iniciadas, demonstrando, sobretudo, que não houve o necessário estudo e
planejamento adequados preliminarmente à assinatura do termo convenial.

É importante destacar que  a celebração de convênios, acordos, ajustes e outros
instrumentos  congêneres  celebrados  por  órgãos  e  entidades  da  Administração
depende  de  prévia  aprovação  de  competente  plano  de  trabalho  proposto  pela
organização interessada. Saliente-se que  o projeto básico deve estar integrado ao
plano de trabalho, contendo a especificação completa do bem a ser produzido, no
caso de obras, instalações ou serviços com nível de detalhamento dos elementos
construtivos,  tais  como  desenhos,  memórias  descritivas,  normas  de  medições  e
pagamento, cronograma físico, financeiro, planilhas de quantidades e orçamentos,
plano  gerencial  e,  quando  cabível,  especificações  técnicas  de  equipamentos  a
serem incorporados à obra, devem ser tais que informem e descrevam com clareza,
precisão e concisão o conjunto da obra e cada uma de suas partes.
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2ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência D

Vale lembrar, que o § 2º, do art. 171, da Lei Estadual 9.433/2005 estabelece que “o plano
de  trabalho  deverá  ser  elaborado  com  observância  aos  princípios  da  Administração
Pública,  especialmente  os  da  eficiência,  economicidade,  isonomia,  proporcionalidade,
vantajosidade e  razoabilidade”.  Não  é  razoável  que um convênio  planejado para  ser
executado integralmente em um período de 1 ano perdure por  vários exercícios sem
atingir  o  objetivo  a  que  se  propôs,  e  ainda  que  órgão  de  controle  considere  como
execução normal considerando a recorrente dilação do prazo que muitas vezes ampliam
as  pendências  e se  distanciam cada vez  mais  do  atingimento  da proposta  pactuada
inicialmente.

Mediante Ofício Gerência 2 D n° SGCJ 06/2016, o gestor municipal foi cientificado para
que apresentasse os esclarecimentos sobre a obra de reforma e ampliação do Módulo I,
do Hospital Municipal Antônio Joaquim Lopes não ter sido iniciada, e a previsão para o
seu início. Mas, até o término dos trabalhos, a auditoria não logrou êxito na obtenção de
respostas.

Saliente-se, ainda, a situação evidenciada no Convênio n° 115/2012 – Ipiaú, que além do
atraso na execução do objeto,  se verificou falha por  parte  do Fesba na liberação do
recurso da última parcela, em 30/06/2016, por não ter havido as prestações de contas
parciais  das  parcelas  anteriores,  o  que  somente  ocorreu  em 15/09/2016.  Do  mesmo
modo, no Convênio n° 037/2012 firmado com a prefeitura de Presidente Tancredo Neves,
também houve falha na liberação da 3ª parcela, em 23/12/2015, tendo em vista que o
RTE emitido posteriormente, em 14/06/2016, ainda aferia 56,92% de execução.

Ressalte-se, também, a situação verificada quanto ao Convênio n° 106/2010 – Ipirá,
relacionada  com  a  baixa  execução  do  objeto,  considerando  que  as  6ª  e  7ª/7
parcelas  foram  repassadas  em  30/04/2015  e  23/12/2015,  respectivamente,  sem
observância ao estágio de execução da obra, considerando que o RTE apresentado
à auditoria datava de 25/11/2014 e apontava 73,08% de execução. Por ocasião do
exame empreendido, verificou-se que a prestação de contas final ainda não havia
ingressado  na  Sesab,  considerando  que  a  vigência  expirou  em  30/11/2016.  Da
análise procedida observou-se que as prestações de contas das 1ª, 2ª, 3ª, 4ª, 5ª e 6ª
parcelas encontravam-se sem suas respectivas análises, necessárias à liberação
das  parcelas  subsequentes  pela  Diconv/Fesba.  Por  meio  da inspeção  in  loco
realizada pela auditoria,  verificou-se que a obra ainda não havia sido concluída,
achando-se com significativo atraso na execução do objeto tanto em relação ao
prazo, quanto ao desembolso.

Saliente-se em relação ao Convênio n° 129/2012 – Itapitanga, expirado já por cerca
de 519 dias, o RVT de 12/08/2016 informa que foram adquiridos equipamentos fora
das  especificações  previstas  no  Plano  de  Trabalho,  concluindo  que  o  objeto
conveniado ainda não havia sido alcançado plenamente, reiterando parecer anterior
emitido em 09/07/2014.
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2ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência D

Em  relação  ao  Convênio  n°  113/2012  –  Ponto  Novo,  de  acordo  com  informações
apresentadas  à  auditoria  pela  Diconv/Fesba,  decorrentes  das  vistorias  realizadas  em
26/08/2014,  23/12/2014  e  25/04/2016,  dos  5  bens  adquiridos  só  1  encontra-se  em
funcionamento,  sendo identificadas  inconformidades  na  especificação  do aparelho  de
raios X, que não atende àquela contida no plano de trabalho. Por sua vez o município, em
14/06/2016, justificou a necessidade de alterações estruturais e elétricas para instalação
dos equipamentos adquiridos, afirmando que as reformas já estão sendo providenciadas.

5.2 – CONVÊNIOS CONCLUÍDOS COM SIGNIFICATIVO ATRASO EM RELAÇÃO
AO PRAZO INICIAL

Digno de nota, também, são os convênios analisados que já haviam sido concluídos,
não obstante apresentarem pendências e/ou significativo atraso em relação ao prazo
pactuado inicialmente, conforme verifica-se no quadro a seguir:

QUADRO 03 – Convênios Concluídos com Significativo Atraso

CONVÊNIO DATA DATA DA DEOC
OU DO RTE COM

100% (4)N° CONVENENTE
FIM DA VIGÊNCIA

PACTUADA
FIM DA VIGÊNCIA

PRORROGADA

034/12 Abaíra (1) 11/06/2013 30/06/2016 03/08/2016

013/14 Anguera (2) 28/05/2015 30/09/2016 26/10/2016

013/13
Associação de Proteção à Maternidade e à Infância de
Castro Alves (2) 18/06/2014 30/06/2016 -

030/14 Barra do Choça (2) 04/07/2015 30/06/2016 09/06/2016

135/10 Boninal (1) (3) 30/06/2011 30/12/2015 01/05/2016

093/12 Botuporã (2) 20/06/2013 30/06/2016 29/11/2016

099/12 Caem (1) 27/06/2013 30/06/2016 03/08/2016

161/10 Caldeirão Grande (1) (3) (5) 01/07/2011 30/06/2015 07/07/2016

115/10 Catu (3) 28/06/2011 30/12/2016 09/04/2016

082/10 Central (1) 09/06/2011 30/06/2015 04/09/2015

053/12 Cocos (1) 14/06/2013 30/06/2015 16/03/2016

067/12 Conceição do Almeida (1) 14/06/2013 30/05/2016 03/08/2016

019/14
Conselho  Estadual  dos  Secretários  Municipais  de
Saúde da Bahia (5) 18/06/2015 19/05/2016 19/09/2016

033/12 Cordeiros (1) 11/06/2013 30/12/2015 01/02/2016

024/12 Euclides da Cunha (1) (3) (5) 06/06/2013 30/12/2015 01/02/2016

048/11 Eunápolis (2) (5) 29/12/2012 30/05/2016 14/09/2016

023/13 Eunápolis (2) 30/10/2014 30/12/2015 04/11/2016

122/10 Gandu (3) 28/06/2011 30/12/2015 20/09/2016

016/12 Governador  Mangabeira (2) 16/05/2013 30/06/2016 -
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2ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência D

065/12 Ibicaraí (2) 14/06/2013 30/06/2015 Sem data

074/12 Ibotirama (2) 19/06/2013 30/06/2015 03/08/2016

014/10 Ipupiara (1) 26/02/2011 30/06/2016 29/03/2016

089/12 Itagimirim (1) 20/06/2013 30/06/2015 30/01/2016

098/10 Itaguaçu da Bahia 18/06/2011 31/05/2012 03/08/2016

076/12 Itapetinga (2) 19/06/2013 30/06/2016 -

021/14 Jacaraci 27/06/2015 30/06/2016 12/07/2016

163/10 Licínio de Almeida (1) 01/07/2011 30/01/2016 03/08/2016

022/14 Liga Álvaro Bahia Contra A Mortalidade Infantil (2) 27/06/2015 30/12/2015 06/06/2016

007/13 Luís Eduardo Magalhães (2) 23/05/2014 30/06/2016 11/08/2016

104/12 Medeiros Neto (1) (3) 28/06/2013 30/06/2016 03/08/2016

028/12 Mucugê (1) (3) (5) 06/06/2013 30/12/2015 31/08/2015

125/12
Organização  Social  de  Saúde  da  Bahia  (Hospital
Ângelo Martins – Coração de Maria) (2) 27/08/2013 30/06/2015 03/08/2015

043/12 Pé de Serra 12/06/2013 30/06/2015 01/02/2016

002/14 Pindobaçu (2) 13/01/2015 30/12/2016 20/06/2016

008/13 Rio de Contas (1) 29/05/2014 30/06/2015 16/03/2015

056/12 Rio do Antônio (1) 15/06/2013 30/06/2015 14/10/2015

121/10 Ruy Barbosa (1) (3) 28/06/2011 30/12/2014 21/03/2016

055/12 Ruy Barbosa (1) 15/06/2013 30/05/2016 21/03/2016

114/12 São Felipe (1) 04/07/2013 30/05/2015 01/10/2015

054/12 Teofilândia (2) (5) 14/06/2013 30/12/2015 20/04/2016

003/13 União Hospitalar São Francisco (2) 02/04/2014 30/04/2016 05/05/2016

010/11 Universidade Federal da Bahia 09/05/2012 30/09/2016 03/09/2016

092/09 Urandi 18/12/2010 30/06/2013 01/08/2016

  Fonte: Prestação de Contas, Termos de Convênios e Aditivos, DEOC's e RTE's disponibilizados pela Dicon/Fesba, e 
inspeção in loco.

  Notas: (1) Convênio fez parte do escopo da Auditoria realizada em 2014 (Processo n° TCE/013767/2014);
(2) Convênio fez parte do escopo da Auditoria realizada em 2015 (Processo n° TCE/011356/2015);
(3) Convênio fez parte do escopo da Auditoria realizada em 2013 (Processo n° TCE/003408/2014);
(4) DEOC (Declaração de Execução do Objeto do Convênio) e RTE (Relatótio Técnico de Engenharia) emitidos pela 
Diconv/Fesba.
(5) A Diconv/Fesba informa que foram identificadas e notificadas eventuais irregularidades e que aguarda respostas 
para poder então emitir opinativo final conclusivo.

Quanto  aos  convênios  elencados  no  quadro  anterior,  evidenciou-se  que  foram
concluídos com significativo atraso em relação ao prazo, alguns ainda encontravam-
se com pendências,  conforme apurado na análise efetuada pelo Diconv/Fesba e
constatado pela auditoria nas inspeções  in loco efetuadas. Saliente-se, ainda, que
alguns  desses  convênios  achavam-se  inadimplentes  em relação  à  prestação  de
contas  de  uma  ou  mais  parcelas  recebidas,  ou  de  devolução  dos  recursos
remanescentes ao Erário estadual, conforme relatado adiante.

Destaque-se que vários dos convênios relacionados também já haviam sido auditados
anteriormente, e as situações apuradas à época encontram-se resumidas, no quadro a
seguir:

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA
4a Avenida nº 495, Plataforma V, 1º andar - CAB, Tel: 3115-4403, Fax. 3115-4573 - Salvador-BA - CEP 41.750-000

35

Ref.1706068-35

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 a
tr

av
és

 d
o 

en
de

re
ço

 h
ttp

://
w

w
w

.tc
e.

ba
.g

ov
.b

r/
au

te
nt

ic
ac

ao
co

pi
a,

 d
ig

ita
nd

o 
o 

có
di

go
 d

e 
au

te
nt

ic
aç

ão
: Q

2M
T

Y
3M

T
M

Z



2ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência D

QUADRO 04 – Apontamentos das Inspeções Realizadas Anteriormente

Convênio Período da
Auditoria 

Situação Apontada em Exames Anteriores
N° Convenente

034/12 Abaíra 2014
As obras se encontravam paralisadas e com baixo percentual de execução em
relação ao prazo e ao desembolso.

013/13
APMI de Castro Alves

2015
Baixa execução em relção à primeira parcela liberada em 02/08/2013 e ausência
da respectiva prestação de contas à Sesab.

135/10 Boninal
2013

e
2014

A obra se encontrava abandonada e com baixo percentual de execução.

093/12 Botuporã 2015 Baixa execução em relação ao prazo ou desembolso.

161/10 Caldeirão Grande
2013

e
2014

Paralisação das obras e baixa execução física.

082/10 Central 2014
As obras se encontravam paralisadas e com baixo percentual de execução em
relação ao prazo e ao desembolso.

053/12 Cocos 2014
A obra encontrava-se paralisada e já apresentava baixo percentual de execução
em relação ao prazo e desembolso.

033/12 Cordeiros 2014 Baixo percentual de execução da obra.

024/12 Euclides da Cunha
2013

e
2014

Baixo percentual de execução da obra.

023/13 Eunápolis 2015
Apresentava-se  com  baixo  percentual  de  execução  e  pendências  em  sua
execução física relacionadas com a não utilização de equipamentos adquiridos
pelo convênio.

016/12
Governador
Mangabeira

2015
Baixa execução e diversas pendências na execução do objeto, que motivaram
aquela auditoria, na conclusão do Relatório, propor ao Plenário a determinação
da instauração da respectiva tomada de contas.

104/12 Medeiros Neto
2013

e
2014

Baixo percentual de execução, sobretudo pela não conclusão da área para abrigo
de resíduos e construção relativa à ampliação da unidade, apesar de parte da
reforma de alguns cômodos já ter sido concluída e sendo utilizada.

028/12 Mucugê
2013

e
2014

Paralisação das obras e significativo atraso em relação ao prazo e desembolso.

125/12
Organização  Social
de  Saúde  da  Bahia
(1)

2015
A auditoria propôs ao Plenário determinar a instauração da respectiva tomada de
contas,  motivada pela vigência expirada,  baixa execução,  bem como diversas
pendências na execução do objeto.

002/14 Pindobaçu 2015
Apresentava pendências na execução do objeto e baixo percentual de execução
em relação ao desembolso e/ou ao prazo.

056/12 Rio do Antônio 2014 Obras paralisadas e com estágio abaixo do previsto.

121/10 Ruy Barbosa 2014 Paralisação das obras e significativo atraso em relação ao prazo e desembolso.

  Fonte: Relatórios das Auditorias referentes às inspeções realizadas constantes dos respectivos processos.
  Nota: (1) Mediante sorteio realizado na Sessão Plenária de 19/04/2016, o referido convênio foi selecionado para ingresso no
TCE.

O Convênio n° 034/2012, celebrado com a prefeitura de Abaíra, apesar do último
RTE  emitido  pela  Diconv/Fesba  indicar  percentual  de  100%  de  execução,  em
03/08/2016, e informar que a unidade encontrava-se em funcionamento, a inspeção
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2ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência D

in  loco realizada por esta auditoria,  em agosto de 2016,  no Hospital  Odin Melo,
verificou  que  a  obra  encontrava-se  concluída  mas  apresentando  pendências,
significativo  atraso  em  relação  ao  prazo  e  ainda  sem  funcionamento,  conforme
registros fotográficos dispostos a seguir, que demonstram, inclusive, sua utilização
para outros fins:

Entupimentos de ralos Armazenamento de material danificado na
enfermaria

Enfermaria servindo como área de varal Vazamento / infiltração nas paredes

Cientificado sobre os motivos de ainda não estar em funcionamento a área ampliada
e reformada com recursos do referido convênio, o gestor municipal informou que
havia  pendências  relacionadas  com  a  manutenção  predial,  vazamentos,
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2ª Coordenadoria de Controle Externo
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entupimentos de pias e ralos e várias áreas com infiltrações, não obstante a DEOC,
datada de 03/08/2016, considerar o resultado satisfatório.

Quanto ao  Convênio  n°  013/2013  firmado  com  Associação  de  Proteção  à
Maternidade e à Infância de Castro Alves, constatou-se a permanência da situação
apontada  na  auditoria  anterior,  tendo  sido  informada  pela  Diconv/Fesba,  em
05/08/2016,  a  ocorrência  de  pendências  na  execução  e  que,  após  notificação
expedida  pela  Diretoria  de  Convênios,  em  14/06/2016,  houve  a  devolução  dos
recursos pela inexecução total ou parcial do objeto pactuado, em 30/06/2016.

Apesar do Convênio n° 135/2010 – Boninal se encontrar, desde 2013, com suas
obras abandonadas e com baixo percentual de execução, por meio da visita in loco
realizada por  esta  auditoria,  observou-se que obra  encontrava-se  finalizada com
excessivo atraso, porém apresentava pendências, inclusive relacionadas ao setor
odontológico, e por esta razão ainda não se encontrava em funcionamento.

Acerca da baixa execução apurada na auditoria anterior em relação ao Convênio n°
093/2012, estabelecido com a prefeitura de Botuporã, a Diconv/Fesba informou, em
26/09/2016, que o município devolveu R$49.955,83 aos cofres estaduais, tendo em
vista que alguns equipamentos foram adquiridos fora da especificação, outros nem
sequer haviam sido comprados ou não instalados na unidade ou, ainda, adquiridos
com valores divergentes do plano de trabalho, e que, em consequência disso, o
objeto não foi alcançado plenamente, conforme Declaração da Execução do Objeto
do Convênio emitida em 29/11/2016.

O Convênio n° 067/2012 - Conceição do Almeida, firmado em 14/06/2012, alcançou
sua vigência em 30/05/2016, fixada nesta data em conformidade com o Parecer da
PGE  n°  PA–NSESAB-CHR-340-2015,  constante  do  processo  n°  Sesab
0300150270239, tendo em vista que a prorrogação ocorreu após ter sido expirado o
prazo anteriormente  acordado,  sem haver  dilação tempestiva.  Suas obras  foram
concluídas e inaugurada em 01/07/2016, encontrando-se em funcionamento parcial,
tendo em vista que, por ocasião da inspeção in loco realizada, não foram localizados
os  equipamentos  necessários  à  equipe  de  saúde  bucal,  a  exemplo  da  cadeira
odontológica  e  do  compressor,  exigidos  por  força  dos  Parágrafos  Primeiro  ao
Terceiro da Cláusula  Quinta, do Termo de Convênio firmado entre as partes. Após
cientificado,  o  gestor  municipal  apresentou  cópia  da  publicação  do  termo  de
homologação  relativo  ao  Pregão  Presencial  006/2016  (DOM  19/07/2016)  e  do
extrato do contrato (DOM 29/07/2016), referentes à aquisição dos equipamentos e
materiais para implantação da equipe de saúde bucal.

Esta  auditoria,  por  meio  da  visita  in  loco procedida  na  unidade  construída  com
recursos do Convênio n° 082/2010, celebrado com a prefeitura de Central, constatou
que  havia  sido  inaugurada  em  08/09/2015,  todavia  encontrava-se  funcionando
parcialmente pois faltavam os equipamentos odontológicos necessários à equipe de

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA
4a Avenida nº 495, Plataforma V, 1º andar - CAB, Tel: 3115-4403, Fax. 3115-4573 - Salvador-BA - CEP 41.750-000

38

Ref.1706068-38

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 a
tr

av
és

 d
o 

en
de

re
ço

 h
ttp

://
w

w
w

.tc
e.

ba
.g

ov
.b

r/
au

te
nt

ic
ac

ao
co

pi
a,

 d
ig

ita
nd

o 
o 

có
di

go
 d

e 
au

te
nt

ic
aç

ão
: Q

2M
T

Y
3M

T
M

Z



2ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência D

saúde  bucal.  A vigência  do  convênio  havia  sido  estabelecida  para  30/06/2016,
também atendendo ao Parecer da PGE n° PA–NSESAB-CHR-573-2015, constante
do processo Sesab n° 0300150533370, tendo em vista que a prorrogação ocorreu
após  ter  sido  expirado  o  prazo  anteriormente  acordado,  sem  haver  dilação
tempestiva.

Concernente ao Convênio n° 053/2012 – Cocos, observou-se na inspeção  in loco
que a unidade de saúde já havia sido inaugurada, mas apresentava pendências,
como  ausência  das  barras  de  proteção  no  sanitário  para  portadores  de
necessidades especiais, além da farmácia estar desativada, a autoclave e demais
equipamentos necessários ao funcionamento da equipe de saúde bucal, não haviam
sido instalados.

Com vigência expirada na data de 19/05/2016, e tendo a Sesab apurado execução
física de 84,68% (19/09/2016), concluindo que não houve execução total do objeto e
apontando o resultado final como insatisfatório, o Convênio n° 019/14 – Conselho
Estadual dos Secretários Municipais de Saúde da Bahia ainda encontrava-se com
pendências  relacionadas  à  devolução  de  saldos  não  aplicados,  inclusive  pela
utilização  de  recursos  estaduais  no  lugar  da  contrapartida  não  depositada  pelo
convenente na conta bancária destinada ao convênio.

O  baixo  percentual  de  execução  da  obra  relativa  ao  Convênio  n°  033/2012  –
Cordeiros já havia sido evidenciado desde a auditoria anterior, realizada em 2014,
persistindo até sua conclusão em 01/02/2016. Por meio da visita in loco efetuada no
município, verificou-se que, embora a obra estivesse concluída, a unidade de saúde
encontrava-se sem funcionar. Em 22/09/2016, o município informou por e-mail que a
unidade já havia sido inaugurada, anexando fotos do evento.

No Convênio n° 023/2013 – Eunápolis, por ocasião da visita realizada ao município
em agosto/2016, a auditoria não localizou 02 ventiladores pulmonares. Todavia, a
Diconv/Fesba informou, em 22/11/2016, que o objeto foi  alcançado plenamente e
concluído em 100%.

Por  sua  vez,  o  Convênio  n°  016/2012  –  Governador  Mangabeira,  vigente  até
30/06/2016, também fez parte do escopo da auditoria realizada em 2015. À época já
apresentava  baixo  percentual  de  execução,  bem  como  diversas  pendências  na
realização do objeto,  que motivaram aquela auditoria,  na  conclusão do seu  relatório,
propor ao Plenário que determinasse a instauração da respectiva tomada de contas.
A Diconv/Fesba encaminhou o processo Sesab n° 0300160450790, constando os
Ofícios nos 349 e 356/2016, por meio dos quais o município justificou a ausência da
prestação de contas e solicitou a extinção do convênio, se comprometendo a restituir
ao Erário o valor corrigido. Por intermédio do Ofício Diconv/Fesba n° 317/2016, de
15/09/2016,  foram encaminhados  os  comprovantes  de  pagamento  referentes  ao
acordo de devolução dos recursos, justificado pela inexecução total ou parcial do
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2ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência D

objeto pactuado. Às fls.  49 do referido processo foram anexados DAE e demais
comprovantes  no  valor  de  57.251,95,  nas  datas  de  15/08/2016,  18/07/2016,  e
12/09/2016.

Conforme  informações  disponibilizadas  pela  Sesab,  o  Convênio  n°  121/2010,
firmado com a prefeitura de Ruy Barbosa, teve suas obras consideradas concluídas
pelo  Fesba  em  21/03/2016  e  a  unidade  de  saúde,  inaugurada  em  17/06/2016,
encontrava-se  em  funcionamento.  Considerando  que  a  parcela  4ª/4  havia  sido
repassada  em  27/08/2012,  houve  um  interstício  de  tempo  considerável  até  sua
conclusão, demonstrando a morosidade da sua execução, situação já evidenciada
em auditorias anteriores. O processo de prestação de contas do referido convênio
não  foi  disponibilizado  para  esta  auditoria  pela  Diconv/Fesba,  que  informou  a
instauração da respectiva tomada de contas por meio da Portaria n° 1.315/2015.

Quanto ao Convênio 055/2012 – Ruy Barbosa, cuja vigência expirou em 30/05/2016,
verificou-se a ausência da prestação de contas da 3ª parcela, referente ao repasse
efetuado em 15/03/2016. Na visita in loco procedida pela auditoria, verificou-se que
a unidade encontrava-se concluída,  apesar do significativo atraso em relação ao
prazo, e em funcionamento parcial, tendo em vista a ausência dos equipamentos
necessários  à  equipe  de  saúde  bucal,  situação  também  identificada  quanto  ao
Convênio n° 092/2009 – Urandi.

O Convênio n° 010/2011 – UFBA sofreu aditivo para redução de suas metas, que
ficaram restritas às executadas com a primeira parcela dos recursos, considerado
concluído com resultado satisfatório pela Diconv/Sesab, em 06/09/2016.

Em relação ao Convênio n° 003/2013 – União Hospitalar São Francisco, verificou-se
que somente havia sido repassada a 1ª parcela,  no valor  de R$135.397,82.  Em
27/04/2016,  foi  celebrado  um aditivo  para  redução  de metas,  correspondendo  à
supressão de R$200.000,00. A Diconv/Fesba informou, em 05/08/2016, que emitiu
parecer opinando pela regularidade nas contas do referido convênio.

De toda a análise procedida, observa-se que os convênios, apesar de terem sido
concluídos recentemente, muitos se encontravam com prazo de vigência expirado
há um período considerável,  sem que a Sesab tenha providenciado as medidas
legais  aplicáveis,  conforme  dispõe  os  incisos  II,  do  art.  16,  da  Resolução  n°
144/2013,  deste  Tribunal,  que caracteriza  como grave  infração à  norma legal,  e
sujeitam a autoridade administrativa às sanções legais, retardar injustificadamente
ou deixar de adotar procedimentos e medidas administrativas e/ou judiciais para o
saneamento  de  prestações  de  contas,  a  apuração  de  irregularidades  e  a
identificação e respectivo ressarcimento de valores ao Erário.
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2ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência D

5.3 – INADIMPLÊNCIAS VERIFICADAS QUANTO À ENTREGA DA PRESTAÇÃO
DE CONTAS

As análises realizadas por esta auditoria constataram que diversos convenentes,
conforme demonstrado a seguir, encontram-se inadimplentes em decorrência da não
apresentação  das  respectivas  prestações  de  contas  parciais  e/ou  finais  ao
Fesba/Sesab, incidindo em crime de responsabilidade pelo não cumprimento dessa
obrigação,  conduta tipificada no art.  1°,  inciso VII,  do Decreto-Lei  201/1967,  que
dispõe  sobre  a  responsabilidade  dos  Prefeitos  e  Vereadores,  e  dá  outras
providências:
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2ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência D

QUADRO 05 – Convênios Pendentes de Entrega de Prestação de Contas ao
Fesba/Sesab

PREFEITURAS

Convênio Convenente
Vigência

Final
Parcela(s) sem 
Prest. Contas

034/2012 Abaíra 30/06/2016
3ª/3 parcela repassada

em 15/05/2015

013/2014 Anguera 30/09/2016
3ª/3 parcela repassada

em 30/06/2016

049/2012 Araci 30/12/2016
2ª/3 parcela repassada

em 15/04/2015

028/2013 Barrocas 30/06/2016
3ª/3 parcela repassada

em 17/08/2015

046/2011 Brumado 30/11/2016
3ª/4 parcela repassada

em 16/05/2014

013/2012 Brumado 30/12/2016

2ª/3 parcela repassada
em 16/04/2013

3ª/3 parcela repassada
em 07/04/2015

048/2012 Camamu 30/06/2016
3ª/3 parcela repassada

em 07/03/2016

082/2010 Central 30/06/2016
3ª/3 parcela repassada

em 07/03/2016

109/2012 Conceição da Feira 30/12/2016
2ª/3 parcela repassada

em 25/03/2015

142/2010 Glória 30/03/2016
3ª/3 parcela repassada

em 03/12/2015

014/2010 Ipupiara 30/06/2016
3ª/3 parcela repassada

em 28/09/2015

015/2014 Lapão 30/12/2016
1ª/3 parcela repassada

em 26/10/2015

075/2012 Mundo Novo 30/06/2016
3ª/3 parcela repassada

em 17/08/2015

037/2012 Presidente Tancredo Neves 30/09/2016
3ª/3 parcela repassada

em 23/12/2015

055/2012 Ruy Barbosa 30/05/2016
3ª/3 parcela repassada

em 15/03/2016

033/2014 Serra do Ramalho 30/06/2017
1ª/6 parcela repassada

em 04/12/2015
 Fonte: Informações disponibilizadas pela Dicon/Fesba e processos de prestação de contas.
 Nota: (1) Situação já havia sido apontada no Relatório da Auditoria realizada em 2015 (Processo n° TCE/011356/2015).

Cabe também ressaltar que a ausência de prestação de contas contraria, ainda, o
disposto no art. 175, da Lei Estadual 9.433/2005:
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2ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência D

Os recursos financeiros repassados em razão do convênio não perdem a
natureza  de  dinheiro  público,  ficando  a  sua  utilização  vinculada  aos
termos previstos  no ajuste  e  devendo a entidade,  obrigatoriamente,
prestar  contas  ao  ente  repassador e  ao  Tribunal  de  Contas.  (grifos
acrescentados ao original)

Digno de nota o posicionamento expressado pela Diconv/Fesba, ao informar sobre
alguns  convênios  elencados  anteriormente,  que  evidencia  uma  interpretação
equivocada  acerca  do  artigo  20,  do  Decreto  Estadual  n°  9.666/2004,  conforme
exemplificado  no  trecho  extraído  do  Ofício  DICONV  n°  303/2016,  de  02/09/2016,
destacado a seguir:

Considerando o Convênio N°. 015/2014, referente ao município de Lapão,
cujo objeto é Aquisição de Equipamentos e Materiais Permanentes para o
Hospital Luis Eduardo Magalhães, com prazo de vigência até 30/12/2016.
O referido convênio  teve o repasse da 1ª (primeira) parcela do recurso
da    SESAB/FESBA em 26/10/2015,  apresentando 30% de execução
com base  no Relatório de Vistoria Técnica de Equipamentos (ANEXO
I) datado de 13/07/2016. Dessa forma, consoante com o Art. 20 do Decreto
Estadual N°.  9.266 de 14 de dezembro de 2004, o convenente somente
fica no dever de prestar contas da primeira parcela repassada, quando
previsto o recebimento da terceira parcela do recurso, conforme pode
ser observado abaixo:

Art.  20 -  A Prestação de contas parcial  refere-se a cada uma das
parcelas dos recursos liberados. Será exigida quando a liberação de
recursos for em três parcelas ou mais. A liberação da terceira parcela
ficará condicionada a aprovação da prestação de contas da primeira,
a  liberação  da quarta  parcela  ficará  condicionada a  aprovação da
prestação de contas da segunda e assim sucessivamente.

Considerando  o  Convênio  N°.  018/2014,  referente  ao  município  de
Macaúbas, cujo objeto é Reforma do Hospital Antenor Alves da Silva, com
prazo de vigência até 30/12/2016. O referido convênio teve o repasse da 1ª
e 2ª parcelas do recurso da SESAB/FESBA em 28/09/2015 e 05/05/2016,
respectivamente, apresentando 33,99% de execução com base no Relatório
Técnico  de  Vistoria  (ANEXO  I)  datado  de  07/04/2016.  Dessa  forma,
consoante  com  o  Art.  20  do  Decreto  Estadual  N°.  9.266  de  14  de
dezembro de  2004,  o  convenente  somente  fica  no dever  de  prestar
contas da primeira parcela repassada, quando previsto o recebimento
da  terceira  parcela  do  recurso,  conforme  pode  ser  observado  na
citação  supra  informada. Ademais,  cumpre  informar,  que  a  DICONV
encaminhou Notificação N°. 079/2016 (ANEXO 1), datada em 29 de agosto
de 2016, solicitando a  apresentação da Prestação de Contas da 1a parcela
repassada, pendência esta que associada ao baixo percentual de execução
da obra, até a presente data, estão inviabilizando o repasse do recurso da
3ª e última parcela pactuada em Termo de Convênio.
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2ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência D

Considerando o Convênio N°. 033/2014, referente ao município de Serra do
Ramalho, cujo objeto é Reforma e Adequação do Hospital Municipal Gilvan
Wanderley de Farias,  com prazo de vigência  até  30/06/2017.  O referido
convênio  teve  o  repasse  da  1ª  parcela,  DE  06  (seis)  do  recurso  da
SESAB/FESBA em 04/12/2015,  apresentando  10,49% de  execução com
base no Relatório  Técnico de Vistoria  (ANEXO I)  datado de 23/05/2016.
Dessa forma, consoante com o Art. 20 do Decreto Estadual N°. 9.266 de
14  de  dezembro  de  2004,  o  convenente  somente  fica  no  dever  de
prestar  contas  da  primeira  parcela  repassada,  quando  previsto  o
recebimento  da  terceira  parcela  do  recurso,  conforme  pode  ser
observado na citação supra informado.

Nos  trabalhos  efetuados  também  se  verificou  a  apresentação  de  prestação  de
contas fora do prazo, conforme demonstrado no quadro a seguir:

QUADRO  06 – Convênios que Apresentaram a Prestação de Contas Fora do
Prazo

CONVÊNIO DATA DO
TÉRMINO

DA VIGÊNCIA
PARCELA

DATA DE
INGRESSO DA
PC NA SESAB

N° DE
DIAS DE
ATRASON° CONVENENTE

161/10 Caldeirão Grande 30/06/2015 2ª e 3ª 07/12/2015 130

053/12 Cocos (1) 30/06/2015 3ª/3 22/07/2015 107

134/10 Governador Mangabeira 30/06/2013 3ª 26/11/2015 900

074/12 Ibotirama 30/06/2015 3ª/3 29/10/2015 91

089/12 Itagimirim 30/06/2015 3ª/3 23/11/2015 116

098/10 Itaguaçu da Bahia 31/05/2012 3ª/3 13/12/2012 165

129/12 Itapitanga 30/06/2015 1ª e 2ª/2 07/06/2016 343

028/12 Mucugê 30/12/2015 3ª 20/04/2016 80

125/12
Organização Social de Saúde da Bahia (Hospital
Ângelo Martins – Coração de Maria)

30/06/2015 3ª 16/09/2015 48

113/12 Ponto Novo 30/03/2016 1ª e 2ª 28/06/2016 57

056/12 Rio do Antônio 30/06/2015 3ª 29/07/2016 364

082/09 Rio Real 30/06/2012 2ª e 3ª 18/09/2012 87

053/10 Santa Inês 31/05/2012 3ª/3 05/12/2012 154

023/14 São Domingos 30/12/2015 Única 07/04/2016 97

092/09 Urandi 30/06/2013 3ª 18/11/2013 111
  Fonte: Prestações de contas dos convênios examinados.
  Nota: (1) O município justificou a perda do prazo em decorrência do descumprimento do cronograma financeiro pela Sesab e 
               consequente atraso do repasse.

Como efeitos decorrentes do atraso na entrega da prestação de contas parcial têm-
se  o  comprometimento  do  cumprimento  dos  respectivos  cronogramas  de
desembolso, uma vez que o Concedente somente poderá repassar o recurso da
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2ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência D

parcela  subsequente  após analisar  e  aprovar  a  prestação de  contas  da parcela
anterior após ter efetuado o diligenciamento necessário para isso, o que demanda
tempo; a dificuldade em realizar as ações de fiscalização do Concedente por alterar
toda a estratégia programada; além de prejudicar o cumprimento do objeto proposto
no prazo pactuado, resultando em sucessivas dilações muito além do previsto.

Já em relação às prestações de contas finais, o inciso VI, do art. 11, da Lei Federal
n° 8.429/1992 dispõe que constitui-se ato de improbidade administrativa que atenta
contra os princípios da administração pública deixar de prestar contas quando esteja
obrigado a  fazê-lo,  exigindo do Concedente,  decorridos  60 dias,  providenciar  as
ações previstas no art. 7°, da Resolução TCE n° 144/2013, descritas a seguir, sem
prejuízo de outras, em consonância com os demais dispositivos legais aplicáveis:

Art. 7° Se o convenente não apresentar a prestação de contas devidamente
formalizada  ou  não  sanar  as  irregularidades  identificadas  pela
Administração, deverá a autoridade administrativa competente instaurar, em
até  60  (sessenta)  dias  contados do  prazo  estabelecido  no art.  9°  desta
Resolução, a necessária tomada de contas, com a nomeação da comissão
responsável,  nos  moldes  estabelecidos  no  art.  11,  §  3°  da  Lei
Complementar n° 05/1991 e no art. 127 da Resolução nº 18/1992 (RITCE-
BA).

5.4 – CONVÊNIOS COM RECURSOS PENDENTES DE DEVOLUÇÃO AO ERÁRIO

Apurou-se,  ainda,  por  meio  do  exame  realizado  nas  prestações  de  contas
disponibilizadas pela Diconv/Fesba, a existência de recursos financeiros pendentes
de devolução ao Erário, conforme demonstrado no quadro a seguir:
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QUADRO 07 – Convênios com Recursos Financeiros Pendentes de Devolução
Ao Erário

(Em R$1,00)

CONVÊNIO
DATA DO TÉRMINO

DA VIGÊNCIA

VALORES A SEREM
DEVOLVIDO AOS

COFRES ESTADUAIS (1)N° CONVENENTE

030/2014 Barra do Choça 30/06/2016 9.742,71

135/2010 Boninal 30/12/2015 5.981,68

161/2010 Caldeirão Grande 30/06/2015 300,53

134/2010 Governador Mangabeira 30/06/2013 86,17

074/2012 Ibotirama 30/06/2015 843,49

089/2012 Itagimirim 30/06/2015 107,12

076/2012 Itapetinga 30/06/2016 2.311,77

021/2014 Jacaraci 30/06/2016 25.068,28

007/2013 Luís Eduardo Magalhães 30/06/2016 189,29

066/2010 Morpará 31/05/2012 20.130,88

043/2012 Pé de Serra 30/06/2015 1.000,00

082/2009 Rio Real 30/06/2013 10.147,52

053/2010 Santa Inês 31/05/2012 189,42

054/12 Teofilândia 30/12/2015 1.611,35
  Fonte: Prestações de contas dos convênios examinados.
  Nota: (1) Valores apurados pela Diconv/Fesba, constantes das respectivas prestações de contas.

Saliente-se,  quanto  a  este  aspecto,  o  disposto  nos  incisos  II,  do  art.  16,  da
Resolução  n°  144/2013,  deste  Tribunal,  que  caracteriza  como  grave  infração  à
norma  legal,  e  sujeitam  a  autoridade  administrativa  às  sanções  legais,  retardar
injustificadamente  ou  deixar  de  adotar  procedimentos  e  medidas  administrativas
e/ou  judiciais  para  o  saneamento  de  prestações  de  contas,  a  apuração  de
irregularidades e a identificação de ressarcimentos devidos ao Erário.

Registre-se, por oportuno, não obstante as adequações já implementadas no âmbito
da  Diconv/Fesba  visando  atender  as  recomendações  desta  Corte  de  Contas,  a
existência de convênios mais recentes, a exemplo daqueles firmados em 2014, que
continuam com a mesma lógica  dos mais  antigos,  marcados pela  morosidade e
pendências na sua execução, inadimplência ou atraso em relação a apresentação
das prestações de contas parciais e/ou finais, até mesmo expirados sem atingimento
do  fim  proposto  e,  ainda,  irresolutos  quanto  à  devolução  dos  recursos
remanescentes,  por  ventura  existentes,  nos  prazos  e  nas  condições  legalmente
estabelecidos, dentre outros aspectos.
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2ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência D

5.5  –  ACOMPANHAMENTO  DAS  DETERMINAÇÕES  DESTE  TRIBUNAL
RELACIONADAS COM A AMOSTRA EXAMINADA

A  auditoria  realizou  acompanhamento  do  cumprimento  das  determinações  e
recomendações  emitidas  pelo  TCE/Ba,  quando  do  julgamento  dos  processos
relativos  a  auditorias  anteriores,  por  parte  dos  gestores.  A  auditoria  emitiu  a
Solicitação n° 09/2016 GCS e, por intermédio do Ofício DICONV n° 420/2016, foram
apresentados  documentos  e  informações,  constantes  do  Anexo  01,  conforme
destacado a seguir:

1 - Informações acerca de Cursos e Treinamentos realizados pela Diretoria:
Sobre  tal  registro,  cumpre-nos  esclarecer  que,  já  foram  realizados
encontros e treinamentos com a equipe da SEFAZ, referentes ao Sistema
FIPLAN,  para  viabilizar  uma  melhor  operação,  bem  como,  proceder  a
capacitação  dos  Coordenadores  da  DICONV  e  equipe  nos  diversos
procedimentos, visando obter melhor desempenho e implantação com as
novas rotinas de trabalho [...].

2 - Rotinas de Acompanhamento e da execução dos convênios:
2.1 - Controle Interno
Objetivando  fortalecer  o  controle  interno,  com  novos  mecanismos  que
venham a  facilitar  as  vistorias  técnicas  e  auditorias,  foi  criado  roteiro,
elaborado pela nova equipe da Coordenação de Prestação de Contas
(Anexo 02), contendo as informações necessárias para que o convenente
apresente a prestação de contas de maneira padronizada.

Outrossim,  iniciou-se  a  elaboração  com posterior  implantação  de  roteiro
para  que  os  municípios  tenham  um  maior  conhecimento,  tendo  como
finalidade,  orientar  as Prefeituras  Municipais  quanto ao gerenciamento e
utilização  de  recursos  repassados  pelo  Estado  da  Bahia,  através  da
Secretaria da Saúde do Estado da Bahia, por intermédio do Fundo Estadual
de Saúde da Bahia / FES-BA, bem como viabilizar uma melhor elaboração
e encaminhamento do processo de prestação de contas.
[...]
Assim,  em  função  da  relevância  conferida  ao  fortalecimento  das
ferramentas de controle, item que foi apontado pelo Tribunal de Contas do
Estado, em análises e Auditorias promovidas sobre as contas FES-BA, a
Diretoria Executiva desta unidade orçamentária demandou a análise acerca
da adequação na execução das respectivas rotinas, que foram revistas e
padronizadas na forma de Manual, construído e implantado, [...].

Ressalta-se que, tendo em vista a necessidade de regularidade nos termos
vigentes, e realização do acompanhamento da execução dos mesmos, de
forma  a  cumprir  a  recomendação  exarada,  foram  desenvolvidas  e
implantadas padronizações de fluxos dos processos de trabalho da Diretoria
de Convênios, para um melhor resultado da equipe operacional, realizando-
se, no âmbito da mesma, reuniões de planejamento e treinamentos.
[...]
Ressalta-se  que,  foram  mudadas  as  Coordenações  da  DICONV,  com a
contratação  de  02  novos  colaboradores  para  os  departamentos  de
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2ª Coordenadoria de Controle Externo
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Acompanhamento  e  Prestação  de  Contas  da  mesma,  de  maneira  a
viabilizar um melhor desenvolvimento dos processos e a implantação das
novas rotinas acima apresentadas.

A Coordenação  de  Acompanhamento  tem realizado  emissão  de  parecer
conclusivo quanto à execução do objeto, quando do encaminhamento dos
relatórios  técnicos  de  vistoria  e  Declaração  de  Execução  de  Objeto  de
Convênio.

Após a integração das coordenações de Acompanhamento e Prestação de
Contas,  com  a  utilização  dos  novos  modelos,  estão  sendo  emitidos  os
exames das parcelas dos convênios (parcial) e também parecer conclusivo
final referente  às contas apresentadas. (Grifos do original)

Além do exposto, o interesse em atender às determinações e recomendações deste
TCE foi evidenciado por esta auditoria, também, no que concerne à implementação
de algumas medidas, tais como a melhoria das instalações físicas da Diretoria de
Convênios,  que passou a  ocupar  parte  do  4°  andar  do  edifício  sede da Sesab.
Houve  a  troca  dos  gestores  de  duas  das  três  coordenações  da  Diretoria  de
Convênios, e a equipe atual encontra-se composta por 9 servidores comissionados,
8 servidores efetivos, 3 terceirizados e 4 estagiários, que embora ainda não esteja
dentro do recomendado pelo TCE, considerando que o art. 153, da Lei Estadual n°
9.433/2005  dispõe  que  a  fiscalização  e  o  acompanhamento  da  execução  do
contrato/convênio  ficarão  a  cargo  de  comissão  de  servidores  permanentes  do
quadro da Administração,  por  ora,  vem contribuindo para a emissão de análises
mais consistentes e qualificadas.

Esta  auditoria  verificou,  ainda,  o  esforço  empreendido  por  meio  da  emissão  de
análise/pronunciamento das Coordenações/Diconv, em cerca de 90% dos processos
de prestação de contas selecionados para exame, pelo menos no que diz respeito
às parcelas mais recentes dos recursos desembolsados e prestado contas, embora
não  tenham  ocorrido  atempadamente  e,  em  grande  parte,  posteriormente  à
solicitação dos processos pela auditoria.

As prestações de contas dos convênios solicitadas pela auditoria realizada em 2015,
para ingressarem neste Tribunal, para fins de instrução e julgamento, todas foram
encaminhadas pelo Órgão e devidamente  autuadas,  e  encontram-se em trâmite,
neste TCE.

Percebe-se que as providências adotadas ainda não são consideradas suficientes
para arrefecer os efeitos da negligência e do passivo formado ao longo de anos,
tornando-se inócuas, demonstrando ser cada vez mais imprescindível a adoção de
medidas mais enérgicas pelos gestores, principalmente no nível centralizado, quais
sejam:
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• aumento do número de servidores efetivos na composição do corpo técnico,
conhecedor  das  normas  aplicáveis,  a  serviço  das  suas  respectivas
coordenações;

• qualificação e treinamento dos servidores a fim de capacitá-los para realizar o
devido acompanhamento dos convênios celebrados, segundo as normas que
regem  a  matéria,  incluindo  todas  as  etapas  (formação,
acompanhamento/execução e prestação de contas) destes ajustes, de modo
garantir  o  controle  efetivo.  Percebe-se,  por  intermédio  da  análise  de
procedimentos realizados ou de informações disponibilizadas para a auditoria,
o desconhecimento de alguns dispositivos legais fundamentais e também a
interpretação equivocada de outros, por parte dos técnicos desse Órgão;

• Celeridade  na  finalização  dos  processos  pela  Comissão  de  Tomadas  de
Contas,  haja  vista  que  nenhum  deles  atingiu  os  objetivos  propostos:
responsabilização dos agentes que deram causa e devolução dos recursos
ao Erário, apesar de instaurados e possuírem a fase instrutória concluída pela
Diconv/Fesba, para posterior ingresso neste Tribunal, conforme solicitado;

• Urgência  na  implementação  das  ações  relacionadas,  principalmente,  a
sistemas e tecnologias. Tal investimento assegurará a celeridade e melhoria
dos controles empreendidos, a fim de alcançar maior eficiência,  eficácia e
efetividade  nas  ações  do  órgão,  relativas  ao  desempenho  das  suas
atribuições e competências,  favorecendo a transparência e o controle  que
devem ser exercidos quanto ao repasse de recursos estaduais por meio de
transferências voluntárias a municípios e/ou entidades.

5.5.1 – Prestações de Contas Selecionadas para Autuação no TCE/Ba em 2016

Considerando,  o  sorteio  realizado  em  19/04/2016,  por  ocasião  da  19ª  Sessão
Ordinária do Tribunal de Contas do Estado da Bahia (eDOTCE de 28/04/2016), foi
solicitado o encaminhamento a este TCE das prestações de contas dos convênios
elencados na sequência, para autuação, instrução e julgamento, em cumprimento ao
art.  17, inciso II,  da Resolução TCE n° 168/2015,  sendo incluídas no bojo desta
auditoria,  que  após  o  exame  procedido,  serão  providenciados  os  respectivos
ingressos em formato eletrônico, nos termos da Resolução TCE n° 124/2015:

• 115/2010 Prefeitura de Catu

• 053/2012 Prefeitura de Cocos

• 033/2012 Prefeitura de Cordeiros

• 074/2012 Prefeitura de Ibotirama

• 043/2012 Prefeitura de Pé de Serra

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA
4a Avenida nº 495, Plataforma V, 1º andar - CAB, Tel: 3115-4403, Fax. 3115-4573 - Salvador-BA - CEP 41.750-000

49

Ref.1706068-49

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 a
tr

av
és

 d
o 

en
de

re
ço

 h
ttp

://
w

w
w

.tc
e.

ba
.g

ov
.b

r/
au

te
nt

ic
ac

ao
co

pi
a,

 d
ig

ita
nd

o 
o 

có
di

go
 d

e 
au

te
nt

ic
aç

ão
: Q

2M
T

Y
3M

T
M

Z



2ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência D

Tendo em vista, ainda, o disposto no inciso III,  do art.  17, da Resolução TCE n°
168/2015, foram selecionados, tendo por base a Matriz de Risco descrita no inciso
IV, do artigo 15, do referido dispositivo, os seguintes convênios para ingressarem
nessa Corte de Contas:

• 022/2014 Liga Álvaro Bahia Contra a Mortalidade Infantil

• 125/2012 Organização Social de Saúde da Bahia (OSB) / Coração de Maria

• 023/2013 Prefeitura de Eunápolis

Saliente-se,  também,  que  obedecendo  os  referidos  critérios  constantes  daquela
Resolução, foi selecionado o Convênio n° 083/2010 – Santa Casa de Misericórdia de
Itapetinga. Não obstante, a prestação de contas relativas a este convênio ingressou
neste  Tribunal  mediante  o  processo  n°  TCE/007273/2016,  por  solicitação  da
auditoria realizada no exercício de 2015.

5.6  –  COMENTÁRIOS  SOBRE  AS  INCONFORMIDADES  DETECTADAS  NO
CONTROLE DOS CONVÊNIOS CELEBRADOS

5.6.1 – Convênios Com Atraso ou Sem Execução Ensejadores de Tomadas de
Contas e Responsabilização dos Agentes

Conforme  evidenciado  no  tópico  anterior,  nos  convênios  inspecionados  e  já
relacionados neste  relatório,  observou-se um percentual  de  execução aquém do
esperado, levando-se em conta o prazo estipulado nos instrumentos firmados ou
estabelecido nos contratos de prestação de serviço ou nas aquisições de bens junto
às empresas adjudicadas em licitações, situações graves, restando comprometida a
finalização e o cumprimento dos objetos pactuados e evidente dano ao erário.

A  eminência  de  dano  ao  erário  pelo  atraso  na  execução  e  paralisação  de
determinadas  obras  ensejam a  rescisão  dos  convênios  e  responsabilização  dos
gestores. Permanece evidenciada a ausência da adoção de providências cabíveis
por parte da Sesab, quanto ao imperativo legal de instaurar a tomada de contas
especial  para apurar  o  dano,  identificar  a  cadeia de responsáveis  e promover  a
restituição dos recursos ao Erário.

Dentro de sua competência legal, a Diretoria Executiva do Fundo Estadual de Saúde
faltou  com o dever de fiscalizar e coibir o descumprimento das cláusulas e prazos
dos  convênios  celebrados,  em  cuja  execução  foram  evidenciadas  falhas  que
comprometem o cumprimento do que foi acordado e que geram prejuízo ao Erário
pela morosidade que levam para serem concluídos, muitos até não tendo concluído
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o respectivo objeto financiado com recursos estaduais. Alie-se a isso, o fato de tal
inadimplência  impactar diretamente na prestação de serviço de saúde pública aos
usuários do SUS, que se veem restados da possibilidade de acudir às unidades de
saúde,  diante da má gestão e da paralisação de serviços ou aquisição de bens
financiados por meio dos convênios.

A existência  de  obras  paralisadas  ou  inexecução  do  objeto  pactuado  requer  a
instauração de Tomada de Contas Especial, visando apuração de responsabilidade
pelo dano causado ao Erário, como determina o artigo 33, item “e”, do Decreto nº
9.266, de 14/12/2004, que diz:

Art. 33 -  Requer a instauração de tomada de contas especial as seguintes
ocorrências:
a)  rescisão  do  convênio  na  hipótese  estabelecida  no  Artigo  32  deste
Regulamento;
b) não aprovação da prestação de contas, apesar de eventuais justificativas
apresentadas pelo convenente, em decorrência de:
1. não execução total do objeto pactuado;
2. atingimento parcial dos objetivos ajustados;
3. desvio de finalidade;
4. impugnação de despesas;
5. não cumprimento dos recursos da contrapartida;
6. não  aplicação  de  rendimentos  de  aplicações  financeiras  no  objeto
pactuado;
[...]
d) ocorrência de desfalques ou desvio de dinheiro, bens e valores públicos;
e) prática de qualquer ato ilegal, ilegítimo, desarrazoado ou antieconômico,
de que resulte dano ao erário ou ao patrimônio público.

Faz-se  necessário  salientar  que  o  art.  155  da  Lei  Estadual  n°  9.433/2005,  que
dispõe sobre as licitações e contratos administrativos pertinentes a obras, serviços,
compras,  alienações  e  locações  no  âmbito  dos  poderes  do  Estado  da  Bahia,
enumera  situações  onde  a  fiscalização  responderá  em  casos  de  omissão  ou
inexatidão, quais sejam:

[...]
II-  falta de caracterização da inexecução ou do cumprimento irregular de
cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos;
III-  falta  de comunicação às autoridades superiores,  em tempo hábil,  de
fatos cuja solução ultrapasse a sua competência, para adoção das medidas
cabíveis;
[...] 

Ademais, o artigo 167 da mencionada Lei estabelece como motivos para a rescisão
dos acordos, sem prejuízo, quando for o caso, da responsabilidade civil ou criminal e
de outras sanções, o seguinte:
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2ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência D

[...]
III- falta de cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais,
especificações, projetos ou prazos;
[...]
V- mora na execução contratual, levando a Administração a comprovar a
impossibilidade da conclusão da obra, serviço ou fornecimento, nos prazos
estipulados;
[...]
VII – desatendimento reiterado às determinações regulares da fiscalização
ou da autoridade superior; 

Destaca-se  como  causa  do  problema,  de  um  lado,  a  fragilidade,  que  ainda  se
verifica no controle empreendido pela Diretoria Executiva do Fesba, não obstante a
implementação de medidas visando atendimento às recomendações deste Tribunal,
conforme  relatado  anteriormente,  aliada  à  conduta  dos  convenentes  e  seus
contratados em faltarem com o cumprimento dos prazos acordados para conclusão
do objeto, fatos e responsabilidades que devem ser elucidados e extremados em
processo de tomada de contas.

Não  obstante  a  gravidade  da  situação,  a  Diretoria  do  Fesba,  mediante  ato  do
Secretário da Saúde, deixou de promover a rescisão dos referidos convênios e de
instaurar  a  devida  Tomada  de  Contas,  o  que  indica  negligência  do  controle
empreendido ensejando responsabilidade subsidiária, devido a culpa in vigilando do
controle interno.

A prática de notificar não elide o dever de fiscalizar a fiel execução do convênio e
empreender  as  medidas  necessárias  para  fazer  cumprir  as  leis  e  cláusulas
pactuadas, devendo rescindir o convênio em caso de descumprimento de cláusula,
ou  quaisquer  incidências  de  fatos  descritos  no  art.  32  do  Decreto  Estadual  n°
9.266/2004, que estabelece:

Art.  32 -  É  considerado  motivo  para  rescisão  do  convênio,
independentemente de sua formalização, a não observância de qualquer
das cláusulas estabelecidas, especialmente quando verificadas as seguintes
situações:
a) utilização dos recursos em desacordo com o plano de trabalho;
b)  falta de apresentação de prestação de contas de qualquer parcela,
conforme prazos estabelecidos;
c)  aplicação  dos  recursos  no  mercado  financeiro  em  desacordo  com  o
estabelecido neste Regulamento.

Nesse sentido e de forma complementar o art.15, inciso IV, da Lei n° 10.139/2006,
determina  que  compete  à  Sesab,  por  meio  da  Coordenação  de  Convênios,
estabelecer, conjuntamente com as unidades da Secretaria, o plano de aplicação, os
cronogramas de desembolso e de acompanhamento dos convênios celebrados por
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Gerência D

esta,  bem como proceder  à análise  e notificação das prestações de contas dos
recursos repassados aos convenentes.

Saliente-se, ainda, o disposto nos incisos II, do art. 16, da Resolução n° 144/2013,
deste Tribunal, que preconiza:

Art.  16.  Caracterizam  grave  infração  à  norma  legal,  e  sujeitam  a
autoridade administrativa às sanções legais, as seguintes condutas:
[...]
II  –  retardar injustificadamente ou deixar de adotar procedimentos e
medidas  administrativas  e/ou  judiciais  para  o  saneamento  de
prestações de contas, a apuração de irregularidades e a identificação
de ressarcimentos devidos ao Erário. (grifos acrescentados ao original)

Diante  do  exposto,  entende-se  que  a  situação  relatada  aponta  para  indícios  de
negligência  na  execução  dos  convênios  pelos  gestores,  e  ainda  quanto  ao
acompanhamento efetuado pela Sesab, contrariando ao quanto determina o art.10,
inciso, XI, da Lei Federal nº 8.429/1992:

Art.  10.  Constitui  ato  de improbidade administrativa  que  causa  lesão  ao
erário  qualquer  ação  ou  omissão,  dolosa  ou  culposa,  que  enseje  perda
patrimonial, desvio, apropriação, malbaratamento ou dilapidação dos bens
ou haveres das entidades referidas no art. 1º desta lei, e notadamente: 
[...]
XI  -  liberar  verba  pública  sem  a  estrita  observância  das  normas
pertinentes ou influir de qualquer forma para a sua aplicação irregular; 

Portanto, tem o gestor público o dever de preservar o patrimônio público, evitando
tanto a sua deterioração ou abandono, quanto sua redução ou desfalque, persistindo
a situação em comento,  requerendo maior  empenho por  parte  do  Fesba para o
alcance  de  maior  efetividade  no  desempenho  das  suas  atribuições  relativas  ao
acompanhamento dos convênios de repasse.

5.6.2 – Ausência de Instauração de Tomada de Contas ou de Sua Conclusão,
em Descumprimento à Legislação e Norma Específica

A Sesab, mediante seus órgãos de controle, não vem observando a legislação que
trata da prestação de contas das transferências voluntárias quanto à exigência de
adoção de medidas que assegurem o fiel cumprimento da execução, bem como a
ação  punitiva  que  previna  o  dano  ao  erário  e  a  responsabilização  dos  autores.
Observou-se  que  o  Fundo  Estadual  continuam  não  requerendo  à  autoridade
competente, qual seja, o Secretário da Saúde, a instauração de tomada de contas
com  relação  a  diversas  prestações  de  contas  que  não  foram  devidamente
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2ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência D

encaminhadas em tempo hábil,  descumprindo o artigo 7°,  da Resolução TCE n°
144/2013, que estabelece: 

Art. 7° Se o convenente não apresentar a prestação de contas devidamente
formalizada  ou  não  sanar  as  irregularidades  identificadas  pela
Administração, deverá a autoridade administrativa competente instaurar, em
até  60  (sessenta)  dias  contados do  prazo  estabelecido  no art.  9°  desta
Resolução, a necessária tomada de contas, com a nomeação da comissão
responsável, nos moldes estabelecidos no art. 11, §3° da Lei Complementar
n° 05/1991 e no art. 127 da Resolução n° 18/1992 (RITCE-BA). 

Diante  dessa  inobservância,  as  prestações  de  contas  ainda  permanecem  com
pendências  e  irregularidades,  principalmente  relacionadas  com  a  execução  do
objeto, fato que ensejaria a tomada de contas, conforme também determina o artigo
20, item III, do Decreto nº 9.266, de 14/12/2004:

Esgotado o prazo da notificação sem que o convenente regularize a
situação deverá ser determinada a instauração da Tomada de Contas
Especial,  consequentemente,  registrada a inadimplência no SIGAP e
comunicado o fato a Auditoria Geral do Estado.

Tal  prática evidencia a fragilidade do controle  existente,  o  que dá azo a que as
irregularidades constatadas, conforme demonstrado nos quadros 03 e 05 a 07, nas
tabelas  06  a  08,  apêndices  01  a  03  e  demais  apontamentos  constantes  deste
Relatório, não sejam apuradas, visando a responsabilização tempestiva dos autores
que lhes deram causa. Observou-se a prática de prorrogar a vigência dos convênios,
muito além do prazo inicialmente concedido nos termos iniciais contribui para as
ocorrências  relatadas,  conferindo  uma  aparência  de  legalidade  quanto  à
temporalidade, porém, na realidade, os aditamentos prazais camuflam execuções
retardadas onde há indícios de paralisação e impropriedades que geram prejuízo ao
Erário.

Como  foi  observado  pela  auditoria  no  exame  da  execução  de  cada  termo  de
convênio, a dilação das vigências para a conclusão do objeto torna mais complexa a
cadeia de responsabilidade e implica estendê-la a mais de um gestor, envolvendo os
sucessores  em  mandatos  ou  períodos  subsequentes,  fato  que  dificulta  a
responsabilização  bem  como  a  busca  da  solução  para  o  saneamento  das  não
conformidades.

Portanto,  a  oportuna  apuração  mediante  Tomada  de  Contas  coíbe  um  possível
concurso de agentes e auxilia o labor do controle na individuação da culpabilidade,
precisando o  dano.  Vale  ressaltar  que a  Resolução Normativa  TCE n°144/2013,
outorga deveres de controle aos entes repassadores de recursos para identificar os
responsáveis e impedir que uma situação de irregularidade se estenda no tempo:
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Art. 4° Compete aos órgãos ou entidades repassadores dos recursos: 
[...]
VII -exigir do convenente o ressarcimento de eventuais saldos apurados
e/ou valores irregularmente aplicados; 
VIII -exigir do gestor responsável pelo ente ou entidade convenente, e
daqueles  que  o  substituírem  no  curso  da  execução  do  convênio,  a
apresentação de Termo de Declaração contendo número de RG, CPF,
endereço profissional  e  residencial,  e  a  obrigação do declarante de
manter atualizadas tais informações pelo prazo previsto no art. 9°, § 1°,
desta  Resolução,  ou,  em caso  de  autuação da  prestação  de contas  no
Tribunal,  até  que  sobrevenha  o  trânsito  em  julgado  da  decisão;  (Grifos
acrescentados ao original)

Como consequência dessa omissão ao dever de realizar a devida tomada de contas,
em  situações  de  inadimplência  do  convenente,  ou  quiça,  até  em  casos  que
configurem fatos motivadores de rescisão do termo de convênio com consequente
dano ao erário, deixa-se de apurar, responsabilizar e punir os agentes causadores
de irregularidades contra o patrimônio público.

Agindo  assim,  os  responsáveis  pelo  controle  da  fiscalização  da  execução  dos
convênios  é  pusilânime  e  conivente  com  a  ocorrência  de  irregularidades,
descumprindo o poder-dever de agir para coibir as irregularidades e responsabilizar
os gestores, tornando-se, pois, responsáveis solidários juntamente aos agentes do
dano.

Acrescente-se, no que concerne à formalização das tomadas de contas, o Órgão
repassador  deve  atender  aos  aspectos  estabelecidos  nos  arts.  7°,  8°  e  9°,  da
Resolução Normativa TCE n° 144/2013, atentando-se, também, para o disposto no
§3°, do art. 4°, da citada Resolução, e ainda para as seções I e III, do capítulo IV da
Lei Estadual n° 12.209/2011 e Decreto Estadual n° 15.805/2014.

Foram solicitadas à Diretoria de Convênios informações sobre o fluxo dos processos
de tomada de contas no âmbito da Sesab, incluindo desde o momento que antecede
a publicação da portaria, quando é identificada a necessidade do procedimento, até
o  atingimento  do  objetivo  do  processo,  qual  seja,  ressarcimento  ao  Erário  e
responsabilização a quem deu causa,  encontrando-se demonstradas a seguir  as
informações disponibilizadas pela Unidade:

Em  resposta  a  vossa  solicitação,  informamos da  estruturação  das
ferramentas/processos de trabalho na DICONV vem sendo realizadas nessa
Secretaria Estadual da Saúde, desde que assumimos a gestão dessa pasta,
para  possibilitar  um  melhor  resultado,  tendo  como  uma  das  ações
prioritárias  a  execução da  tomada de  contas,  pois  não dispunhamos de
rotina processual sistematizada para TC, tampouco a legislação do nosso
estado,  possui  norma  ou  decreto  específico  para  esse  fluxo. Há  de  se
considerar que  a  Tomada  de  Contas  foi  um procedimento  novo  adotado
nessa SESAB.
[...]
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 Para  adequação  das  normas  do  procedimento  de  Tomada  de  Contas,
mediante o que foi regulamentado pela Resolução TCE nº 144/2013, esta
Diretoria ainda no exercício de 2014, através da Coordenação de Prestação
de  Contas,  elaborou  novo  modelo  de  notificação  aos  convenentes,
possibilitando  entendimento  quanto  à  maior  clareza  dos  gastos  e  da
execução do objeto pactuado. Em caso de inexecução do objeto e da não
comprovação  das  despesas,  foram  sendo  solicitadas as  devoluções  de
recurso ao Erário.

Seguindo  com os  objetivos  traçados  de  apurar  os  fatos  que  resultaram
prejuízo ao erário; identificar os agentes causadores do dano e quantificar o
prejuízo  causado  pelos  cofres  públicos,  ficou  estabelecido  que o  FES-
BA/DICONV executaria as seguintes atividades:
 
Fase Interna (FES-BA/DICONV)
 
1 - Identificação dos instrumentos passíveis de instauração de tomada de
contas;
2. Ocorrendo um dos motivos determinantes para a instauração da TC, o
processo é formalizado através de comunicação interna pela  diretoria  de
convênios, com as devidas instruções preliminares;
3 – Desenvolvimento da Instrução  Preliminar para que se proceda com as
avaliações;
3.1  - Comunicação  interna  redigida  pela  DICONV,  contextualizando  e
justificando  a  motivação  do  processo  de  TC para  abertura  de  processo
administrativo; 
3.2 - Cópias do termo de convênio, plano de trabalho, publicação inicial,
termos aditivos, relatórios de acompanhamento e notificações; 
3.3 - Planilhas de cálculo financeiro e cálculo de correção monetária para
estabelecimento do dano ao erário. 
4  -  Encaminhamento para  o  Diretor  Executivo  do  FES-BA  avaliar  e
posteriormente  solicitar  o  autorizo  da  Autoridade  Competente  (Exmº  Sr.
Secretário);
5 - Autorizo por parte da Autoridade Competente;
6 - Encaminhamento do processo pelo Diretor Executivo, através de folha
de informação para a Coordenação de Controle Interno;
 
Fase Externa (Coordenação de Controle Interno-CCI)
 
7 – CCI reúne as pessoas indicadas para compor a comissão, com posterior
designação formal, através de portaria do Exmº Srº Secretário;
8 - Lavra da Portaria de designação.
9 - Realização de Análise, Notificação, diligências e posterior emissão de
relatório  circunstanciado,  objetivando ressarcimento  ao  Erário  e
responsabilização a quem deu causa ao Dano.
10 – Demais encaminhamentos
[...]

Ressalte-se  que,  em decorrência  de  apontamentos  realizados  por  este  TCE em
auditorias anteriores, a Unidade já vem iniciando à instauração de algumas tomadas
de contas de convênios considerados irregulares, embora ainda não esteja atingindo
os resultados  esperados  uma vez  que  se  encontram constituídos  pela  sua  fase
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instrutória  a  cargo  da  Diconv/Fesba,  mas  não  havendo  resultados  quanto  à
competente  responsabilização  do  agente  e,  principalmente  às  ações  junto  à
Secretaria da Fazenda, para ressarcimento do respectivo dano causado ao Erário
estadual.

A auditoria requereu esclarecimentos acerca das providências quanto à instauração
e conclusão das tomadas de contas constantes de recomendações deste Tribunal,
e, mediante o Ofício  DICONV n° 420/2016, datado de 15/12/2016, foi informado o
seguinte:

Neste tópico, cumpre-nos informar que, esta Secretaria da Saúde já vem
realizando  a  instauração  elas  Tomadas  de  Contas  ele  convênios
considerados irregulares.
[...]
Assim, haja vista a constituição do Grupo de Trabalho, através da Portaria
n°  PGE-105/2016,  publicada  no  Diário  Oficial  do  Estado  -  DOE  de
18/06/2016,  da  lavra  do  Senhor  Procurador  Geral  do  Estado,  Dr.  Paulo
Moreno Carvalho,  tendo como finalidade "dar continuidade aos trabalhos
desenvolvidos  pelo  Grupo  de  Trabalho  de  que  tratam  as  Ordens  de
Serviços  PA  n°  020/2015  e  PA  n°  58/2015,  proceder  à  análise  de
questionamentos decorrentes do Seminário de Capacitação em Tomadas
de Contas Especial, promovido pelo Centro de Estudos e Aperfeiçoamento
no dia 05/05/2016, enfrentando, ainda, outros que se façam pertinentes", foi
feita  consulta  à PGE,  através do Ofício  DICONV n° 320/2016,  quanto à
competência desta  SESAB em proceder ao julgamento das Tomadas de
Contas,  o  que  levará  a  responsabilização  do  autor  da  conduta  e  o
ressarcimento ao erário, uma vez que, conforme o artigo 127 do Regimento
do  TCE,  cabe,  apenas,  ao  órgão  competente  a  apuração  de  fatos,
identificação dos responsáveis e quantificação do débito ou dano.
[…]
Outrossim, conforme pronunciamento da Comissão de Tomada de Contas,
já  encaminhado  a  essa  egrégia  corte  de  contas,  a  ausência  de
normatização do processo  para Tomada de  Contas  no Estado da Bahia
dificultou a mesma em concluir as demandas já instauradas.

Destaque-se que, conforme esclarecido anteriormente, a DICONV procede
a instrução dos processos, que corresponde a fase interna do processo de
tomada de contas. Após, os autos são enviados à Coordenação de Controle
Interno - CCI, para publicação da Portaria de instauração da Tomada de
Contas e envio à Comissão.
[…] 
Ressalta-se que, já foram instruídos 29 processos de Tomadas de Contas
no período de 2014/2016, já sendo informado a essa egrégia corte, através
da 2°  CCE,  que destes,  24 estão com portarias  publicadas,  04 (quatro)
aguardando publicação, e 01 (uma) suspensa por força de TAC  Termo de
Ajuste  de  Conduta  proposto  pelo  Município  junto  ao  Ministério  Público
Estadual - MPE, sendo concedido o prazo até dezembro de 2016 para que o
município proceda ao saneamento das não conformidades.
[…] 
Registramos  que,  nos  casos  em que  é  detectada  não  conformidade  ou
inconsistência  na  execução  e/ou  na  comprovação  das  despesas,  temos
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conseguido  viabilizar  a  devolução  dos  recursos,  acrescido  da  correção
monetária.  Esta  ação  administrativa  tem  tido  êxito,  inclusive  evitando
instauração de processos de Tomadas de Contas e a ocorrência de danos
ao erário.

Todas estas ações administrativas adotadas nos anos de 2015 e 2016 já
possibilitaram, nos casos mais representativos, a restituição/ressarcimento
ao erário do valor aproximado de R$2.048.329,52 (dois milhões, quarenta e
oito mil, trezentos e vinte e nove reais e cinqüenta e dois centavos), [...].
[…] 

Acrescente-se que, foi emitida Solicitação nº 01/2016 GD, datada de 27/10/2016,
requerendo o encaminhamento das tomadas de contas estabelecidas no item 2 da
Resolução  TCE n°  122/2016  (proferida  por  ocasião  da  apreciação  pelo  Egrégio
Pleno,  desta  Corte  de  Contas,  da  Auditoria,  constante  do  processo  n°
TCE/013767/2014, juntado ao processo n° TCE/005013/2015, referente à Prestação
de Contas do Fesba/2014) instauradas pela SESAB, acompanhadas dos respectivos
processos de prestação de contas,  visando o atendimento ao quanto determinado
na  referida  Resolução,  e  em  observância  ao  §4º  do  art.  10,  da  Resolução  n°
144/2013.  Em  resposta,  a  Presidente  da  Comissão  de  Tomada  de  Contas
apresentou as seguintes informações:

Considerando  o  Plano  de  Ação,  elaborada  por  meio  da  Diretoria  de
Convênios  desta  Secretaria  da  Saúde,  em  2015,  foram  publicadas  15
(quinze) Portarias, com designação da Comissão de Tomada de Contas, e
em 2016, até o momento que subscrevo, 05 (cinco) Portarias.

Considerando a falta do índice de correção monetária a ser aplicada aos
responsáveis, em possível ressarcimento ao Erário dos valores repassados
pela  Concedente  aos  Convenentes,  nos  convênios  celebrados  por  esta
Secretaria  de  Saúde,  impediu  a  Comissão  de  Tomada  de  Contas  na
elaboração dos Relatórios e conclusão das citadas Tomadas de Contas.

Cabe cientificar a essa Corte de Contas, que diante de tal impedimento, a
Secretaria da Saúde formalizou uma Consulta Pública a Procuradoria Geral
do  Estado,  em  15  de  março  de  2016,  por  meio  do  Ofício  GASEC  nº
321/2016, com resposta a tal questionamento em 15 de junho de 2016.

Aproveito  para  acrescentar  que  diante  da  ausência  de  normatização  do
Processo de Tomada de Contas, no Estado da Bahia, o Tribunal de Contas
do Estado, em conjunto com a Procuradoria do Estado e Auditoria Geral,
realizou um curso, em 10 de maio de 2016, no intuito de padronizar o rito do
Processo de Tomada de Contas, bem como dirimir dúvidas dos servidores
que compõem tal Comissão.

Considerando  o  opinativo  das  três  áreas  citadas  acima  e  o  Parecer
Sistêmico da PGE, a Comissão de Tomada de Contas desta Secretaria da
Saúde  passou  a  conceder  prazos  iniciais  e  finais,  ambos  de  (10  dias),
prorrogáveis por igual período, para manifestação dos responsáveis, com
posterior  encaminhamento a PGE para apreciação e à Egrégia Corte de
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Contas.

Desta  forma,  a  Comissão  de  Tomada  de  Contas  está  finalizando  os
Relatórios,  contendo  os  prazos  para  manifestação  dos  convenentes,
respeitando os princípios da ampla de defesa e contraditório, das portarias
publicadas em 2015 e 2016, por esta Secretaria da Saúde, com entrega
para essa Corte de Contas, a partir da segunda quinzena de novembro de
2016, conforme contato conversa com a senhora.

Considerando a publicação da Portaria da Comissão de Tomada de Contas
do convênio nº 091/2010, com visita in loco a municipalidade em dezembro
de 2016, o Relatório será entregue ao TCE no primeiro trimestre de 2017.

Quanto  aos  convênios  nº  089/3006 –  Serrinha,  convênio  nº  079/2008 –
Mansidão,  convênio  nº  007/2014  –  São  Sebastião  do  Passé,  com  a
publicação da Portaria,  a Comissão começará os trabalhos, com entrega
dos relatórios a Corte de Contas, após conclusão dos mesmos.

Acrescente-se, que a mencionada consulta efetuada por meio do Ofício GASEC n°
321/2016, acerca do índice de correção a ser aplicado em caso de ressarcimento ao
Erário,  foi  respondida  mediante  Parecer  n°  PGE-PA-NESAB-ABC-180/2016,  que
considerou  a  aplicação  subsidiária  das  disposições  concernentes  ao  rito  do
processo sancionatório delineado pela Lei Estadual n° 12.209/2011, em especial o
art.  149,  estabelecendo  como  índice  de  correção  monetária  a  ser  aplicado  o
INPC/IBGE, em consonância com os arts. 47 e 48, e parágrafo único, do Decreto
Estadual n° 15.805/2014, que regulamenta a referida Lei.

Apesar dos esforços empreendidos pela Sesab, visando a melhoria dos controles de
modo  a  atender  o  que  preconiza  a  legislação  aplicável,  sendo  instruídos 29
processos com vistas a ser efetivada a respectiva tomada de contas, e destes já
haverem sido instauradas 24 portarias pelo Exmo. Secretário da Saúde, no período
entre 2014 a 2016, tal medida ainda se encontra aquém das necessidades que vêm
sendo apuradas e que justificam a imediata adoção do procedimento em comento
para diversos outros convênios, e também, principalmente, por ainda não ter sido
atingindo em nenhuma delas, o seu objetivo maior que é o de ressarcir o dano e
imputar responsabilidade ao autor da conduta, após competente apuração dos fatos,
identificação dos responsáveis e levantamento do dano ao Erário estadual, conforme
determina a legislação vigente.
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5.6.3 – Necessidade de Aprimoramento das Rotinas de Acompanhamento da
Execução dos Convênios

Conforme  relatado,  cabe  ao  controle  interno  a  implementação  de  rotinas  de
acompanhamento e fiscalização que assegurem a consecução do fim proposto por
descentralizações de recursos, mediante convênios, evitando assim a ocorrência de
irregularidades,  coibindo  desvios  de  dinheiro  e  dano  ao  erário.  O  controle
empreendido deve ser eficiente e eficaz, inclusive, por levar em conta a necessidade
de ampliar a sua estrutura pessoal e material para a sua ação, principalmente pela
adoção de um sistema informatizado próprio, de forma a melhor desincumbir-se das
suas  atribuições,  o  que  ainda  não  ocorreu,  não  obstante  as  recentes  melhorias
empreendidas no Órgão, como evidenciado neste Relatório.

A Diretoria  de  Convênios  do  Fesba,  embora  não  devidamente  formalizada  no
Regimento Interno da Sesab, está estruturada em três coordenações:

a) Coordenação de Análise e Elaboração de Convênios;
b) Coordenação de Acompanhamento de Convênios; e
c) Coordenação de Prestação de Contas de Convênios.

A Coordenação de Análise e Elaboração é responsável  pela avaliação de novas
propostas  de  ajustes,  mediante  exame  do  cumprimento  dos  requisitos  legais  e
condições  de  validade  para  sua  celebração,  inclusive  quanto  às  disposições
expressas na Lei Complementar Federal n° 141/2012.

A análise das situações verificadas, traz evidências de que a causa fundamental de
diversas inconformidades é a ausência de planejamento criterioso e adequado das
ações necessárias para a plena execução do objeto por parte do convenente, que
acarretam prejuízos econômicos e, principalmente, sociais em decorrência do atraso
no início da prestação dos serviços às comunas locais.

Também  mostra-se  evidente  que  os  responsáveis,  no  âmbito  da  Secretaria  de
Saúde,  não  procederam  com  a  devida  prudência  ao  repassar  recursos,
principalmente, para aquisição de equipamentos, sem antes se certificarem de que
os municípios dispunham da necessária  infraestrutura  ou,  pelo menos,  detinham
estudos, projetos e/ou recursos necessários à operacionalização dos equipamentos,
execução do objeto e prestação dos serviços. Tal situação denota desperdício de
recursos públicos, pelo órgão concedente, que não se assegurou da viabilidade de
execução do objeto, ferindo os princípios da economicidade e eficiência.

Tais  práticas  ferem  os  princípios  constitucionais  que  norteiam  a  administração
pública, principalmente, o da eficiência, essencial à gestão pública, já que, embora
muitas vezes a administração adquirida os bens sem aparente falhas legais, não
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está atingindo seu objetivo que seria  a utilização efetiva  destes equipamentos e
consequente otimização dos serviços prestados à sociedade.

Para  evitar  estas  ocorrências  é  necessário  que a  Sesab,  quando da análise  da
concessão de recursos por meio dos termos de convênio, realize uma avaliação
mais  criteriosa  quanto  às  reais  possibilidades  de  execução  do  objeto  dos
instrumentos  celebrados  com  o  ente,  corroborando,  assim,  para  a  eficácia  dos
programas e para uma maior efetividade dos gastos públicos.

Ao  firmar  convênios  com os  municípios,  a  Sesab  deve  certificar-se  de  que  são
dotados  de  condições  estruturais  mínimas  capazes  de  evitar  a  prática  de  atos
lesivos  ao  patrimônio  público,  evitando  o  desvio  de  finalidade  e  consequente
prejuízo à consecução de seu objetivo inicial, qual seja, promover a saúde pública
aos usuários do SUS. Situações como as apontadas neste relato demonstraram a
má gestão do patrimônio público, gerando desperdício dos recursos com prejuízo
para toda a população. 

Convém  ressaltar  que,  na  inspeção  realizada  nos  municípios  e  entidades
convenentes, foi verificado que não há um controle eficiente do material permanente
em uso, principalmente no tocante à sua movimentação, dificultando a localização
dos  bens  adquiridos,  que  por  vezes  foram  localizados  em  unidades  diferentes
daquela prevista no termo de convênio e, em muitas situações, sem as condições de
segurança  adequadas  para  a  sua  guarda,  demonstrando  falhas  de  controle  na
gestão do patrimônio público.

Cumpre  salientar,  ainda,  que  compete  ao  órgão  concedente  a  fiscalização  e
acompanhamento dos já mencionados termos, visando garantir a preservação dos
recursos  públicos  essenciais  à  execução  dos  programas de  governo,  buscando,
inclusive,  a  responsabilização  dos  gestores,  através  de  ações  de  natureza
administrativa, nos casos que acarretam lesão ao patrimônio público, devendo-se
sempre buscar o ressarcimento integral do dano.

No  caso  de  convênios  celebrados  que  incluem  a  aquisição  de  bens  móveis,
recomenda-se à Sesab exigir  dos convenentes,  já  por  ocasião da aprovação do
plano de trabalho proposto e confecção do respectivo termo convenial, o disposto no
art.  94  da Lei  Federal  n°  4.320/1964,  no  sentido  de  aprimorar  a  sistemática  de
controle de aquisição, recebimento e distribuição dos bens, de forma a permitir a
pronta identificação de cada um, sua localização, e respectivo responsável por sua
guarda e administração, inclusive com a inserção nas notas fiscais do número do
respectivo termo de convênio por meio do qual o bem foi adquirido.

Considerando o convênio como um acordo ou ajuste firmado com o ente público, no
caso  a  Sesab,  e  órgãos  ou  entidades  da  administração  municipal  ou  entidades
privadas sem fins lucrativos, e que tal instrumento tem como principal característica
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a transferência de recursos financeiros do orçamento estadual visando a execução
de programa de governo, envolvendo, por exemplo, a aquisição de bens móveis e
equipamentos médico-hospitalares, é fundamental o cumprimento integral do plano
de trabalho pactuado, tendo em vista que este é parte integrante do referido termo.

Nos casos em tela, mais do que uma questão meramente formal, o cumprimento
integral  do  Plano de Trabalho é  de suma relevância  uma vez  que  este  é  peça
fundamental  para  legitimar  a  celebração  de  convênios.  Prova  disso  pode  ser
constatada no art. 171, da Lei Estadual n° 9.433/2005, que estabelece:

Art. 171 - A celebração de convênio, acordo ou ajuste pelo Estado da Bahia
e demais entidades da Administração depende  de prévia aprovação do
competente plano de trabalho proposto pela organização interessada, o
qual deverá conter, no mínimo, as seguintes informações:
[...]
§ 2º - O plano de trabalho deverá ser elaborado com a observância dos
princípios da Administração Pública,  especialmente os da eficiência,
economicidade,  isonomia,  proporcionalidade,  vantajosidade  e
razoabilidade.

Além das informações elencadas, também devem constar no plano de trabalho as
razões  e  justificativas  que  levaram  à  sua  elaboração,  de  modo  que  fique
demonstrado que traduz as melhores opções de atendimento do interesse público
mediante a celebração daquele convênio, considerando em destaque os princípios
da  finalidade,  eficiência  e  economicidade.  Assim  a  fase  de  planejamento  dos
convênios consubstancia-se no plano de trabalho, peça fundamental para o alcance
do resultado pretendido.

A ocorrência  de  falhas  no  planejamento  das  entidades  convenentes  quando  da
elaboração de um minucioso plano de trabalho, capaz de refletir  a realidade dos
preços  e  as  características  dos  bens  a  serem  adquiridos,  dificulta  o
acompanhamento da Sesab em identificar, previamente, as distorções apresentadas
nos referidos planos, sobretudo quando comparados com os valores praticados no
mercado.

No  que  concerne  à  Coordenação  de  Acompanhamento  de  Convênios,  a  quem
compete  articular-se  com  outros  setores  da  Sesab  visando  a  fiscalização  da
execução de objetos relacionados às suas respectivas áreas técnicas, bem como
realizar  inspeções  a  fim  de  emitir  laudos  sobre  o  cumprimento  do  objeto  dos
convênios,  quando referentes  a obras de engenharia,  continua não dispondo de
engenheiros  em  quantidade  suficiente  para  realização  das  fiscalizações  com
periodicidade razoável em todos os termos vigentes, uma vez que tais convênios
abrangem  diversos  municípios  do  Estado,  fato  grave,  conforme  preconizado  no
inciso I, do art. 16,  da Resolução TCE n° 144/2013, transcrito a seguir, e que vem
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2ª Coordenadoria de Controle Externo
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sendo apontado  continuamente  nos  relatórios  das  auditorias  realizadas  por  este
Tribunal:

Art. 16. Caracterizam grave infração à norma legal, e sujeitam a autoridade
administrativa às sanções legais, as seguintes condutas:
[...]
I  –  deixar  de  designar  agentes  públicos  suficientes  e  assegurar  as
condições para a fiscalização, durante o período de vigência, dos convênios
e instrumentos congêneres celebrados no âmbito da respectiva unidade da
Administração;

A  fiscalização  e  monitoramento  das  ações  pactuadas  visando  a  plena  e  fiel
consecução dos objetos  conveniados é fundamental  para  a assistência  prestada
pelos municípios e entidades à população.

Constata-se, diante das observações obtidas em campo, a necessidade do controle
interno da Sesab ampliar o número de verificações, de forma mais tempestivas e
abrangentes, uma vez que seu papel é fundamental no acompanhamento de todas
as fases do convênio, inclusive, as aquisições realizadas pelos convenentes, pois foi
a partir dos relatórios de vistoria técnica, conjuntamente com as verificações  in loco
efetuadas pela auditoria, que se constatou o não cumprimento integral dos planos de
trabalho  e  sua  consequente  repercussão  para  o  não  atingimento  do  objeto
conveniado.

A regular  aplicação  de  parcelas  do  convênio,  na  forma  da  legislação  aplicável,
inclusive mediante intensificados procedimentos de fiscalização, a se realizar com
maior  periodicidade  pelo  concedente,  ou  seja,  pelo  órgão  descentralizador  dos
recursos, é vital para cumprimento da finalidade a que se propõe as partes. Com
efeito,  as  aquisições  devem  ser  efetuadas  em  estrita  observância  ao  que  está
proposto  no  plano  de  aplicação  dos  recursos  financeiros  e  seu  respectivo
cronograma de desembolso, evitando aquisições de bens que possam configurar
desvio de finalidade na aplicação dos recursos e consequente possibilidade de não
cumprimento integral do objeto conveniado. Cumpre salientar, ainda, que os ajustes
necessários ao plano de trabalho, caso demonstrem-se necessários, deverão ser
realizados mediante termo aditivo, conforme preconizado na norma legal.

Por  fim  a  Coordenação  de  Prestação  de  Contas,  responsável  por  analisar  a
documentação  integrante  das  prestações  de  contas  parciais  e  finais  e  a  sua
conformidade  às  leis  e  às  normas  do  regime  jurídico  específico  que  regem  os
instrumentos  de  convênios,  também  apresenta  quantitativo  de  pessoal  efetivo
insuficiente,  fato  este  sujeito  às  sanções  previstas  no  inciso  I,  do  art.  16,  da
Resolução TCE n° 144/2013, conforme já transcrito neste Relatório.
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Neste  aspecto,  cabe  ressaltar  que,  na  análise  procedida  por  esta  auditoria  nas
prestações  de  contas  referentes  aos  convênios  examinados  verificou-se  uma
evolução quanto ao trabalho desenvolvido pela referida Coordenação, quantitativa e
qualitativamente, conforme já relatado, pelo menos no que diz respeito às parcelas
mais recentes dos recursos desembolsados e prestado contas, embora não tenham
ocorrido  atempadamente,  fato  que  contribui  para  a  ocorrência  das  situações
relatadas, afastando a eficiência do controle do nível pretendido.

No exame procedido, ainda se observa, um grau de negligência desproporcional por
parte  do  Fesba/Sesab,  nas  ocorrências  de  maior  potencial  ofensivo,  que
representam situações que envolvem dano ao Erário e comprometem o atingimento
do fim proposto, haja vista os exemplos de aquisições de bens com recursos dos
convênios, cujas especificações divergem das previstas, equipamentos danificados,
não localizados ou sem utilização, alguns em estado de abandono; e, também, de
obras paralisadas ou com baixo percentual  de execução e de inadimplência nas
prestações de contas, sem adoção de medidas, ou ainda, da ausência de ações
visando a integralização de contrapartidas pactuadas,  substituídas indevidamente
por recursos estaduais, e a devolução de saldos remanescentes, ocorrências que
exigem uma ação mais  enérgica  por  parte  da  Sesab,  mediante  seus órgãos de
controle,  a  fim  de  resguardar  a  legalidade,  a  probidade  e  a  moralidade  nas
comprovações das despesas com convênios.

Por fim, é necessário se observar a importância de se aprimorar a área de controle
para assegurar a sua eficácia, sob pena de responsabilização. O artigo 155 da Lei
Estadual  n°  9.433,  de  01/03/2005,  enumera  situações  onde  a  fiscalização
responderá em casos de omissão ou inexatidão, quais sejam:

I- [...]
II-  falta de caracterização da inexecução ou do cumprimento irregular de
cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos;
III-  falta  de comunicação  às autoridades superiores,  em tempo hábil,  de
fatos cuja solução ultrapasse a sua competência, para adoção das medidas
cabíveis;
IV- [...] 

5.6.4 – Ausência de Ação Mais Efetiva por Parte do Controle Interno do Fesba
Quanto aos Convenentes Inadimplentes

Outro  indicador  da  necessidade  de  aprimoramento  da  fiscalização  que  continua
sendo  observado nos processos examinados, refere-se à ausência de ação mais
efetiva,  sobretudo  naqueles  que  se  encontram com seus  respectivos  prazos  de
vigência expirados.
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A  auditoria  apontou  falta  de  lógica  finalística  da  implementação  de  ações
efetivamente saneadoras, apesar de haver manifestação do Órgão nas ocorrências
de  situações  que  comprometem  a  consecução  do  objeto  do  convênio.  Tal
aprimoramento  faz-se  necessário,  principalmente  pelas  diretrizes  trazidas  pela
Resolução  Normativa  TCE  n°  144/2013,  relativas  ao  exame  dos  convênios
considerados irregulares que se fará no órgão repassador, não mais devendo ser
autuados processos desta natureza neste Tribunal, salvo por indicação da auditoria
mediante destaque.

Acrescente-se que o parágrafo 3° do art. 4° da referida Resolução, enfatiza, ainda,
que  a  responsabilidade  de  promover  ações  administrativas  ou  judiciais  para
indenizar o Erário ou reparar impropriedade é do repassador do recurso:

§3° Os Administradores Públicos, responsáveis pelo repasse de recursos
e  controle  de  convênios  e  instrumentos  congêneres,  têm  o  dever  de
adotar, de forma imediata e independentemente da atuação do Tribunal
de  Contas  do  Estado  da  Bahia  (TCE/BA),  todas  as  medidas
administrativas, judiciais e extrajudiciais destinadas ao ressarcimento
de  recursos  irregularmente  aplicados,  além de  comunicar  eventuais
indícios  de  crime  ao  Ministério  Público  Estadual,  sob  pena  de
responder civil, penal e administrativamente pelo exercício irregular de
suas  atribuições,  na  forma  do  art.  181  da  Lei  n°  6.677/94.  (Grifo
acrescentados ao original)

Verificando-se o  não atendimento  de exigências  comunicadas por  notificação ao
convenente, cabe ao Fesba a adoção gradativa das medidas previstas nas normas
específicas que regulamentam a matéria (Lei Complementar Federal n° 141/2012,
Lei Estadual n° 9.433/2005, Decreto Estadual n° 9.266/2004, Resolução Normativa
TCE  n°  144/2013),  quais  sejam:  notificação;  retenção  de  repasse  de  parcelas
futuras;  imposição  de  multas;  ação  de  ressarcimento  de  recursos;  rescisão  dos
convênios;  comunicação à Auditoria Geral  do Estado e à Secretaria da Fazenda
estadual, gestora do FIPLAN, sobre as irregularidades apuradas e para providências
quanto à retenção de repasses ou inscrição do débito, com consequente ação para
o  respectivo  ressarcimento  de  recursos,  visando  a  regularidade  fiscal  dos
convenentes  perante  a  Fazenda  estadual;  instauração  de  tomada  de  contas
especial,  como  última ratio  e,  ainda,  representar  ao  Ministério  Público  e  à
Procuradoria Geral do Estado para que adotem as medidas judiciais cabíveis para
responsabilização dos agentes quando necessário.
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5.6.5  –  Ausência  de  Sistema  Informatizado  que  Possibilite  o  Registro  e
Consequente Bloqueio Automático de Recursos para Convênios Inadimplentes

Persiste  como  não  evidenciado  pela  auditoria  a  existência  de  mecanismo
informatizado à disposição da Diretoria de Convênios que possibilite efetivo controle
em  proceder  à  devida  restrição  dos  convenentes  inadimplentes  que  esteja
interligado ao atual  sistema de contabilidade do Estado,  o  Sistema Integrado de
Planejamento Contabilidade e  Finanças (FIPLAN), nos moldes estabelecidos pelo
Decreto Estadual n° 9.266/2004, que instituiu o Sistema de Informações Gerenciais
de Convênios e Contratos (SICON) no âmbito da Administração Pública Estadual e
aprovou o regulamento para celebração de convênios ou instrumentos congêneres.

Dessa forma, foram requeridos esclarecimentos acerca de como vem ocorrendo o
registro  de  inadimplentes,  e  consequente  bloqueio  de  recursos,  se  ainda  há
utilização  do  Sicon,  ou  se  houve  substituição  por  outro  sistema  de  controle
informatizado,  sendo  apresentadas  respostas,  mediante  o  Ofício  DICONV  n°
420/2016, datado de 15/12/2016, conforme destacado a seguir:

A DICONV tem procedido aos devidos lançamentos no sistema FIPLAN, nas
atividades concernentes as coordenações de Elaboração, Acompanhamento
e  Prestação  de  Contas,  procedendo  ao  cadastramento  dos  termos,
alterações  nos  instrumentos  através  de  apostilamento,  lançamento  das
prestações de contas e demais rotinas inerentes ao sistema.

Conforme já informado, o sistema de informatização corporativo FIPLAN,
atualmente, possibilita o registro e o conseqüente bloqueio automático de
recursos aos convênios inadimplentes, através do Módulo CDD. Somente
em maio  de  2016  conseguimos  viabilizar  o  treinamento  da  equipe  para
operar o referido sistema, no módulo indicado.

Após  a  capacitação  dos  integrantes  da  DICONV,  detectamos
inconsistências  relacionadas  ao  ítem  "Amparo  Legal",  para
Suspender/Ativar os convênios que apresentem inconformidades.

Destarte,  foi  realizada  consulta  a  Diretoria  de  Contabilidade  Pública  -
DICOP/SEFAZ face às inconsistências encontradas no registro obrigatório
visando  o  registro  do  bloqueio  no  repasse  de  recursos,  no  FIPLAN.
Cabendo  destacar  que  as  ações  para  regularização  ou  esclarecimento
sobre  problema encontrado,  só  poderia  ser  feito  pelo  gestor  do sistema
(SEFAZ).

Após  realizados  os  esclarecimentos,  essa  Diretoria  vem  realizando
lançamentos, conforme pode ser observado no anexo 04.

Outrossim,  informamos  que,  o  bloqueio  da  liberação  de  recursos  para
convenentes  com  pendências  já  era  realizado,  após  implantação  de
processos  internos  de  controle  de  execução/prestação  de
contas/pagamentos, conforme já esclarecido a essa egrégia corte.
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2.4 - SIGAP

Esta  Diretoria  procede  ao  lançamento  das  informações  referentes  às
Prestações de Contas, e a atualização nos registros do referido sistema, a
medida  que  os  convenentes  apresentam  a  documentação  necessária.
Quando  da  não  apresentação,  esse  sistema  automaticamente  os  torna
inadimplentes, não havendo nenhuma gestão da SESAB / DICONV sobre a
ferramenta digital.

2.5 - SICON

Esse sistema, conforme já relatado, é gerido pela Secretaria da Fazenda do
Estado  da  Bahia,  não  havendo  nenhuma  gestão  da  SESAB  /  DICONV
sobre alterações ou controle da ferramenta digital.

Não obstante as ações desenvolvidas pela Unidade, saliente-se que os referidos
sistemas não se comunicam entre sí e, dessa forma, não vedam os convenentes
inadimplentes de auferir parcelas de recursos ou de celebrarem outro convênio no
âmbito estadual, considerando ainda que o SIGAP, após a implantação do FIPLAN
pelo  Estado,  somente  vem  sendo  utilizado  para  consultas,  principalmente  para
convênios firmados entre 2003 e 2012.

Cabe ressaltar  que a concepção do módulo de Cadastro da Despesa (CDD) do
FIPLAN, de fato permite apenas a execução do controle contábil de desembolso das
parcelas, contemplando somente restrições financeiras nas hipóteses relacionadas
no  §3°  do  art.  25,  da  LRF,  conforme  destacado  a  seguir,  não  evidenciando  as
inadimplências porventuras existentes, inclusive os registros quanto a apresentação
ou não de prestações de contas parciais,  ou sua análise,  relativas aos recursos
estaduais repassados:

Art. 25. Para efeito desta Lei Complementar, entende-se por transferência
voluntária a entrega de recursos correntes ou de capital  a outro ente da
Federação,  a título  de cooperação,  auxílio ou assistência  financeira,  que
não  decorra  de  determinação  constitucional,  legal  ou  os  destinados  ao
Sistema Único de Saúde.
        § 1° São exigências para a realização de transferência voluntária,
além das estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias:
        I - existência de dotação específica;
        II -  (VETADO)
        III - observância do disposto no inciso X do art. 167 da Constituição;
        IV - comprovação, por parte do beneficiário, de:
        a)  que  se  acha  em  dia  quanto  ao  pagamento  de  tributos,
empréstimos e financiamentos devidos ao ente transferidor, bem como
quanto  à  prestação  de  contas  de  recursos  anteriormente  dele
recebidos;
        b) cumprimento dos limites constitucionais relativos à educação e
à saúde;
        c) observância dos limites das dívidas consolidada e mobiliária,
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de  operações  de  crédito,  inclusive  por  antecipação  de  receita,  de
inscrição em Restos a Pagar e de despesa total com pessoal;
        d) previsão orçamentária de contrapartida.
        § 2o É vedada a utilização de recursos transferidos em finalidade
diversa da pactuada.
        §  3o Para  fins  da  aplicação  das sanções de  suspensão de
transferências  voluntárias  constantes  desta  Lei  Complementar,
excetuam-se  aquelas  relativas  a  ações  de  educação,  saúde  e
assistência social. (grifos acrescentados ao original)

Ressalte-se que a transferência de recursos para outros entes ocorre por meio de
transferências constitucional, legal ou voluntária.

Note-se  que  embora  as  transferências  constitucionais  e  legais  não  estejam
condicionadas à satisfação de requisitos, elas estão sujeitas à fiscalização quanto à
sua  execução,  controle  e  aplicação  de  sanções,  conforme  disposto  na  Lei
Complementar Federal n° 141/2012.

Já a transferência voluntária de recursos,  celebrada por documento chamado de
Convênio ou de Contrato de Repasse,  está sujeita ao atendimento de requisitos
previstos na legislação para a sua execução, que não se encontram contemplados
no  referido  módulo  de  cadastro.  Essas  normas  prescrevem  condições  para
conveniar  e  razões para  seu  impedimento,  que justificam a inserção,  ainda não
ocorrida,  de  módulo  para  acompanhamento  de  convênios,  inclusive  visando  o
registro de inadimplentes e consequente bloqueio de recursos, resguardando, assim,
o Erário estadual e, também, permitindo a simplificação da verificação, pelo gestor
público  do  órgão  ou  entidade  concedente,  quanto  ao  atendimento,  pelos
convenentes  e  entes  federativos  beneficiários  de  transferência  voluntária  de
recursos, das exigências estabelecidas na legislação aplicável.

Acrescente-se  que,  a  resposta  à  consulta  efetuada  junto  a  este  Tribunal,
estabeleceu,  mediante  a  Resolução  n°  038/2013,  na  forma  do  art.  176  da  Lei
Estadual  n°  9.433/2005,  que as  parcelas  de convênios  devem ser  liberadas em
estrita conformidade com o plano de aplicação aprovado, exceto quando ocorrer,
dentre outras situações legais, o inadimplemento da comprovação da boa e regular
aplicação  das  parcelas  anteriormente  recebidas,  hipótese  em  que  as  parcelas
subsequentes devem ficar retidas até o saneamento da prestação de contas.

Verifica-se, ainda, que diante da importância que o Fundo Estadual de Saúde exerce
como o gestor das finanças relacionadas à área da Saúde no Estado, que se adote
um sistema informatizado que possibilite  o  devido controle  estabelecido pela  Lei
Complementar Federal n° 141/2012, nos moldes do Siconv (Sistema de Gestão de
Convênios  e  Contratos  de  Repasse),  que,  inclusive,  já  é  de  domínio  de  muitos
municípios e entidades que também firmam convênios no nível federal, encontra-se
interligado  ao Cadastro  Informativo  de  Créditos  não  Quitados  do  Setor  Público
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2ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência D

Federal  –  CADIN,  e  possibilita  o  controle  efetivo  em decorrência  de  apresentar
regularidade fiscal perante a fazenda nacional, inclusive  para pessoas jurídicas de
direito público, integrantes da administração direta estadual e municipal.

O  Portal  dos  Convênios  do  governo  federal  foi  desenvolvido  para  maior
transparência,  publicidade e  eficiência  na celebração dos convênios  e permite  e
facilita o acesso de qualquer cidadão, por meio da internet, aos programas que são
implantados  mediante  descentralização  de  recursos.  As  informações
disponibilizadas permitem aos órgãos concedente, convenente e de fiscalização e
controle, o gerenciamento on-line de todos os convênios cadastrados.

Também, sua interface permite o acompanhamento de todo o processo, em tempo
real,  pela  sociedade  que  desempenha  um  papel  fundamental  na  fiscalização,
através de denúncias de possíveis irregularidades.

Ressalte-se que, um sistema assim, no âmbito estadual, disponibilizaria informações
sobre  a  situação  dos  convenentes,  exigência  esta  que  é  imprescindível  para  a
celebração de convênios conforme estabelece o item “g” do artigo 5° do Decreto
Estadual n° 9.266/2004, que determina a obrigação de emitir certidão de situação de
adimplência.

A ausência  de  um  sistema  que  contemple  o  efetivo  registro  de  irregularidades
visando bloqueio automático dos inadimplentes é ato omissivo negligente por parte
dos órgãos de controle do Estado, que têm o dever de fazê-lo, coibindo, assim, que
o autor  da  irregularidade e  os  gestores  que têm pendências  nas prestações de
contas não sofram as restrições necessárias, contrariando norma específica.

Tal fato obsta a adoção de um eficaz sistema de controle, qual seja, impedir que se
celebrem  novos  convênios  com  uma  prefeitura  ou  ente  sobre  o  qual  recaia
irregularidades graves ou que tenha faltado com o dever de prestar contas no prazo
fixado,  inclusive  não  submete  ao  controle  a  cargo  dos  Conselhos  estadual  e
municipais de saúde e à participação da comunidade na gestão do Sistema Único de
Saúde (SUS).

A situação  exposta  é  temerária  e  fragiliza  o  controle  na  concessão  de  novos
convênios e repasses de futuras parcelas, a supostos responsáveis pela aplicação
indevida de recursos públicos.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA
4a Avenida nº 495, Plataforma V, 1º andar - CAB, Tel: 3115-4403, Fax. 3115-4573 - Salvador-BA - CEP 41.750-000

69

Ref.1706068-69

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 a
tr

av
és

 d
o 

en
de

re
ço

 h
ttp

://
w

w
w

.tc
e.

ba
.g

ov
.b

r/
au

te
nt

ic
ac

ao
co

pi
a,

 d
ig

ita
nd

o 
o 

có
di

go
 d

e 
au

te
nt

ic
aç

ão
: Q

2M
T

Y
3M

T
M

Z
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6 – CONCLUSÃO

Em face das constatações relatadas, esta auditoria solicitou ao Fundo Estadual de
Saúde  da  Bahia  (Fesba)  o  ingresso  das  prestações  de  contas  dos  convênios
relacionados a seguir, por apresentarem gravidade suficiente para autuação junto a
este  Tribunal,  para  fins  de  instrução  e  julgamento,  salientando-se,  também,  a
necessária adoção de providências por parte daquele órgão para saneamento das
demais.

             Em R$

Convênio
Valor Situação

N° Convenente

013/2013
Associação  de  Proteção  à
Maternidade  e  à  Infância  de
Castro Alves - APMI

200.142,50
Realizada rescisão  para  devolução  de  recursos  ao
Erário.

030/2014 Prefeitura de Barra do Choça 103.245,00
Concluído  com  significativo  atraso  e  pendente  de
devolução de recursos ao Erário.

135/2010 Prefeitura de Boninal 105.375,57
Concluído  com  significativo  atraso  e  pendente  de
devolução de recursos ao Erário.

093/2012 Prefeitura de Botuporã 351.413,12 Concluído com significativo atraso.

082/2010 Prefeitura de Central 105.375,57
Concluído  com  significativo  atraso  e  em
funcionamento parcial.

067/2012
Prefeitura  de  Conceição  do
Almeida

150.000,00
Concluído  com  significativo  atraso  e  em
funcionamento parcial.

048/2011 Prefeitura de Eunápolis 788.095,80 Concluído com significativo atraso.

122/2010 Prefeitura de Gandu 409.554,07 Concluído com significativo atraso.

016/2012
Prefeitura  de  Governador
Mangabeira

479.927,24
Realizada rescisão  para  devolução  de  recursos  ao
Erário.

108/2012 Prefeitura de Ibotirama 150.000,00 Prazo de vigência expirado e baixa execução.

106/2010 Prefeitura de Ipirá 1.755.065,49 Prazo de vigência expirado e baixa execução.

076/2012 Prefeitura de Itapetinga 524.579,76
Concluído  com  significativo  atraso  e  pendente  de
devolução de recursos ao Erário.

021/2014 Prefeitura de Jacaraci 129.046,00
Concluído  com  significativo  atraso  e  pendente  de
devolução de recursos ao Erário.

104/2012 Prefeitura de Medeiros Neto 825.039,96 Concluído com significativo atraso.

066/2010 Prefeitura de Morpará 105.375,57
Prazo  de  vigência  expirado,  baixa  execução  e
pendente de devolução de recursos ao Erário.

082/2009 Prefeitura de Rio Real 105.375,57
Prazo  de  vigência  expirado,  baixa  execução  e
pendente de devolução de recursos ao Erário.

011/2009 Teixeira de Freitas 1.470.120,00
Prazo  de  vigência  expirado,  obras  abandonadas  e
baixa execução em relação ao desembolso
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2ª Coordenadoria de Controle Externo
Gerência D

Ademais, sugere-se, ainda, diante das irregularidades destacadas neste relato:

a) Propor ao Plenário do TCE determinar prazo para que o
Secretário da Saúde promova a devida instauração das Tomadas de
Contas,  sobretudo  dos  convênios  elencados  a  seguir,  por
apresentarem  prazo  de  vigência  expirado  e/ou  graves
irregularidades  operacionais  ou  decorrentes  de infração  à  norma
legal, em observância aos arts 7° e 8°, da Resolução Normativa TCE
n° 144/2013, atentando-se, também, para o disposto no §3°, do art.
4°, da citada Resolução, e ainda para as seções I e III, do capítulo IV
da Lei Estadual n° 12.209/2011:

Convênio
Vigência Final

N° Convenente

034/2012 Prefeitura de Abaíra 30/06/2016

013/2014 Prefeitura de Anguera 30/09/2016

028/2013 Prefeitura de Barrocas 30/06/2016

048/2012 Prefeitura de Camamu 30/06/2016

070/2012 Prefeitura de Eunápolis 30/05/2016

142/2010 Prefeitura de Glória 30/03/2016

134/2010 Prefeitura de Governador Mangabeira 30/06/2013

014/2010 Prefeitura de Ipupiara 30/06/2016

129/2012 Prefeitura de Itapitanga 30/06/2015

019/2010 Prefeitura de Macajuba 31/12/2012

075/2012 Prefeitura de Mundo Novo 30/06/2016

113/2012 Prefeitura de Ponto Novo 30/03/2016

037/2012 Prefeitura de Presidente Tancredo Neves 30/09/2016

055/2012 Prefeitura de Ruy Barbosa 30/05/2016

053/2010 Prefeitura de Santa Inês 31/05/2012

b) Recomendar à Sesab/Fesba a implementação de ações
relacionadas a sistemas e tecnologias,  com vistas  a assegurar  a
celeridade e melhoria dos controles empreendidos, a fim de alcançar
maior eficiência, eficácia e efetividade nas ações do órgão, relativas
ao desempenho das suas atribuições e competências, favorecendo
a transparência e o controle  que devem ser exercidos quanto ao
repasse  de  recursos  estaduais  por  meio  de  transferências
voluntárias  a  municípios  e/ou  entidades,  além  de  aumento  do
quantitativo de servidores efetivos qualificados e treinados a serviço
das suas respectivas Coordenações, visando celeridade e melhoria
dos controles empreendidos, em atendimento aos §1°, do art. 3°, §1°
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2ª Coordenadoria de Controle Externo
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e §3°, do art. 4°, e, principalmente aos incisos I e II, do art. 16, da
Resolução  Normativa  n°  144/2013,  deste  TCE,  sem prejuízo  dos
demais dispositivos legais mencionados neste relatório;

d) dar conhecimento às Prefeituras e respectivas Câmaras
Legislativas  e  Conselhos  de  Saúde  municipais  acerca  das
ocorrências relatadas, conforme demonstradas nos quadros 03 e 05
a  07,  nas  tabelas  06  a  08,  apêndices  01  a  03  e  demais
apontamentos  constantes  do  item  Resultado  da  Auditoria,  deste
Relatório,  referentes  às  inconformidades  apuradas  pela  auditoria,
como também ao Tribunal de Contas dos Municípios da Bahia, na
forma do art.  1°, inciso VIII,  da LC n ° 005/1991 e do art.  15, da
Resolução Normativa n° 144/2013, desta Corte de Contas, para que
exerçam o respectivo controle, no âmbito das suas competências,
conforme o disposto na Lei Complementar Federal n° 141/2012 e na
Lei Federal n° 8.142/1990.

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA
4a Avenida nº 495, Plataforma V, 1º andar - CAB, Tel: 3115-4403, Fax. 3115-4573 - Salvador-BA - CEP 41.750-000

72

Ref.1706068-72

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 a
tr

av
és

 d
o 

en
de

re
ço

 h
ttp

://
w

w
w

.tc
e.

ba
.g

ov
.b

r/
au

te
nt

ic
ac

ao
co

pi
a,

 d
ig

ita
nd

o 
o 

có
di

go
 d

e 
au

te
nt

ic
aç

ão
: Q

2M
T

Y
3M

T
M

Z



Quadro de Assinaturas
Este documento foi assinado eletronicamente por:

Marcia da Silva Sampaio Cerqueira
Coordenador de Controle Externo - Assinado em 29/12/2016

Guionalda de Oliveira Sapucaia Duarte
Gerente de Auditoria - Assinado em 28/12/2016

Gilbson Carneiro Souto
Líder de Auditoria - Assinado em 28/12/2016

Deborah Virginia Velasco Guimaraes
Auditor Estadual de Controle Externo - Assinado em 28/12/2016

Reinaldo Jose Lima Pinto
Agente de Controle Externo - Assinado em 29/12/2016

Sidney Guilherme Chaves Junior
Agente de Controle Externo - Assinado em 28/12/2016

Peter Luciano Queiroz de Magalhaes
Auditor Estadual de Controle Externo - Assinado em 28/12/2016

Tatiane Paty Santos Ribeiro
Auditor Estadual de Controle Externo - Assinado em 28/12/2016

Sua autenticidade pode ser verificada através do endereço http://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia,
digitando o código de autenticação: Q2MTY3MTMZ


